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I. OS DESTINATÁRIOS DA NOSSA MISSÃO 

1. Cada província estude a condição juvenil 
e popular, tendo em conta o contexto social 
em que trabalha. Verifique periodicamente se 
as suas obras e atividades estão ao serviço 
dos jovens pobres: primeiramente, dos jovens 
que, por causa da pobreza económica, social 
e cultural, por vezes extrema, não têm 
possibilidade de encontrar uma saída na vida; 
dos jovens pobres no plano afetivo, moral e 
espiritual, e por isso mesmo expostos à 
indiferença, ao ateísmo e à delinquência; dos 
jovens que 

C 26.77 vivem à margem da sociedade e da Igreja. 

2. As províncias favoreçam o empenhamento 
educativo em relação aos jovens trabalhadores. 
Procurem inserir-se mediante iniciativas e 
serviços específicos na pastoral das Igrejas 
particulares. Empenhem-se em conhecer o 
mundo do trabalho e a situação dos jovens 
trabalhadores. Dediquem particular cuidado aos 
centros de formação profissional do ponto de 
vista pastoral, pedagógico e técnico, e elaborem 
programas adequados em ordem a educar os 
jovens para uma autêntica espiritualidade 

C 27 do trabalho. 

3. O nosso serviço pastoral dirige-se 
prioritariamente à juventude masculina. 
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Nas nossas obras são também acolhidas as 
jovens, segundo os critérios e normas indica- 

C 26 das pelo Capítulo Provincial. 



II. O NOSSO SERVIÇO EDUCATIVO-PASTORAL 

C 31-39.47 

4. Inspirando-se no Sistema Preventivo, cada 
comunidade provincial elabore o seu projeto 
educativo-pastoral, a fim de dar resposta à 
situação da juventude e dos ambientes 
populares. 

Em conformidade com ele, elabore-se também 
a nível local e com a participação de todos os 
membros da comunidade educativo-pastoral 
um projeto que oriente todas as iniciativas 
para a evangelização.  

5. A realização do nosso projeto requer 
que em todos os ambientes e obras se forme 
a comunidade educativo-pastoral, cujo núcleo 

animador é a comunidade religiosa. 

Os salesianos estejam presentes na 
elaboração, realização e avaliação do projeto, 
envidando esforços para que nestas ações 
participem também, em clima de família, os 

jovens, os pais e os colaboradores, cada qual 

C 38.47 de acordo com a sua função. 

6. Enunciem-se no projeto e promovam-se 

na prática, mediante itinerários convenientes, 
aqueles aspetos que são caraterísticos da 
nossa pedagogia, nomeadamente: a 
participação responsável e ativa dos jovens, 
uma 
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educação delicada para o amor, a seriedade 
da formação cultural, social e profissional, a 
comunicação nas suas expressões artísticas 

C 32.33 e recreativas. 

7. O projeto tenha como núcleo central um 

plano explícito de educação para a fé que acom- 
panhe os jovens no seu desenvolvimento e 
coordene as diversas formas de catequese, as 

C 34.36 celebrações e os compromissos apostólicos. 

8. Favoreça-se a formação de grupos e 

associações conforme a idade e os interesses 
dos jovens e procure-se que tenham 
continuidade. Promovam-se em particular os 
grupos de empenhamento cristão e os que 
participam na missão salesiana e vivem o seu 
espírito. 

Haja sensibilidade e abertura para com o 
movimento ecuménico local, especialmente 
em 

C 35 zonas onde haja confissões diversas. 

9. Atenda-se à orientação vocacional dos 

jovens, recorrendo à ajuda de educadores 
preparados e programando atividades 
adequadas. 

Especial sensibilidade se deverá ter na 

descoberta e no acompanhamento, mediante 



iniciativas apropriadas, dos jovens que 
manifestam 

C 37 sinais de vocação laical, religiosa e sacerdotal. 
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10. Em ordem à manutenção e ao 
desenvolvimento orgânico das suas diversas 
presenças pastorais e educativas, cada 
província elabore um programa de preparação 
e atualização do pessoal, tendo em conta as 
aptidões dos irmãos e as exigências das 
obras. 



III. ATIVIDADES E OBRAS 

O oratório e o centro juvenil 

11. O oratório é um ambiente educativo 
aberto, com dinamismo missionário, às 
crianças, adolescentes e jovens. 

Na sua organização, enquanto serviço 
comunitário, tenha-se em vista a 
evangelização, oferecendo aos indivíduos e 
aos grupos a possibilidade de desenvolver os 
seus interesses, segundo modalidades e 
metodologias diferenciadas. 

As atividades tenham sempre em vista fins 
C 42 educativos e o bom uso do tempo livre. 

12. O centro juvenil é um ambiente 
destinado aos jovens. Atento às suas 
exigências, conserva as caraterísticas do 
oratório, mas privilegia a relação de grupo e 
facilita os contactos pessoais. 

As atividades propriamente formativas e apos- 
C 42 tólicas devem prevalecer sobre as recreativas. 

A escola, os centros profissionais e 
as instituições de ensino superior 

13. A escola nos diversos níveis, os centros 
profissionais e as instituições de ensino 
superior promovem o desenvolvimento integral 
do 
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jovem, mediante a assimilação e a 
reelaboração crítica da cultura e a educação 
para a fé, em vista da transformação cristã da 
sociedade. 

O processo educativo, conduzido em estilo 
salesiano e com reconhecida profissionalidade 
técnica e pedagógica, assentará em sólidos 
valores culturais e dará resposta às exigências 
dos jovens. O programa harmonizará as 
atividades de formação intelectual e 
profissional com as dos tempos livres. 

Far-se-á a avaliação periódica dos conteúdos 
e metodologias pedagógicas e didáticas, 
atendendo também à sua relação com o 
contexto social, o mundo do trabalho e a 
pastoral da 

C 41.42 Igreja. 

14. A escola salesiana seja popular, quer 
pela colocação, quer pela cultura e objetivos 
que privilegia, quer pelos jovens que acolhe. 
Organize serviços úteis à população da zona, 
tais como cursos de qualificação profissional 
e cultural, de alfabetização e de recuperação, 
fundos para bolsas de estudo e outras inicia- 

C 29.33 tivas semelhantes. 

O lar e o internato 

15. Os lares e os internatos são um serviço 
oferecido aos jovens sem família ou dela 
temporariamente afastados. Promovam-se 



neles as relações pessoais, responsabilizem-
se os 
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jovens pela organização da vida quotidiana e 
dê-se-lhes a possibilidade de realizar 
atividades de grupo. Mantenha-se o contacto 
com as famílias ou com os responsáveis dos 
jovens e com a escola ou com o ambiente de 
trabalho 

C 42 que frequentam. 

Iniciativas ao serviço das vocações 

16. Os centros de orientação vocacional 
acolhem e acompanham os jovens que se 
sentem chamados a um compromisso na Igreja 
e na Congregação. 

Este serviço pode ser prestado mesmo através 
de encontros locais ou regionais, da criação de 
grupos específicos ou da inserção dos jovens 

C 6.28.37 nalguma das nossas comunidades. 

17. O aspirantado é um centro de orientação 
vocacional salesiano. Mantendo-se aberto ao 
meio ambiente e em contacto com as famílias, 
ajuda os adolescentes e os jovens que 
manifestam aptidão para a vida religiosa e para 
o sacerdócio a conhecer a sua vocação apostó- 

C 6.28.37 lica e a corresponder-lhe. 

As missões 

18. Compete ao provincial com o seu 
Conselho fixar as normas para a animação e 
coordenação da ação missionária. 
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As províncias com territórios de missão tomem 
a peito o serviço missionário e preparem o 
pessoal para o diálogo com as culturas não 
evangelizadas, mesmo que pertençam a mi- 

C 30 norias étnicas. 

19. Cada missionário tenha a possibilidade 
de frequentar centros de estudo organizados 
pelas Igrejas particulares ou pelas províncias 
com vista à sua preparação específica e à sua 
atualização. Dê importância à aprendizagem 
das línguas e ao estudo da etnologia e da an- 

C 30.118 tropologia. 

20. Ordinariamente nenhuma residência 
missionária tenha menos de três irmãos. 
Promovam-se encontros para favorecer a vida 
comunitária, a ajuda mútua, o crescimento 
espiritual e o intercâmbio de experiências pas- 

C 49 torais. 

21. Cada missionário poderá regressar 
periodicamente à pátria, de acordo com as 
normas da sua província ou da conferência 
provincial. O seu provincial apresentá-lo-á ao 
provincial da zona onde vai residir, e proverá ao 
que for necessário durante a sua permanência. 

Os irmãos da província que o recebe 
prestem-lhe generoso e fraterno acolhimento. 



144 Regulamentos Gerais 

22. Nos países não cristãos os salesianos 

tracem o plano de um caminho livre de 
conversão à fé, mediante a aplicação do 
nosso método educativo-pastoral, no respeito 
pelos valores culturais e religiosos do 
ambiente. 

Onde o contexto religioso, social ou político 
não consentir formas explícitas de 
evangelização, a Congregação mantenha e 
incremente presenças missionárias de 
testemunho e de 

C 30 serviço. 

23. Nos territórios em que nos é confiado um 

trabalho apostólico, consoante as disposições 
da Sagrada Congregação para a Evangelização 
dos Povos, estabeleça-se a necessária 
convenção com a autoridade eclesiástica. 

24. Para apoio da atividade missionária o 
Reitor-Mor, com o consentimento do seu 

Conselho e de acordo com o provincial local, 
poderá estabelecer procuradorias a nível de 
toda a Congregação. 

A sua organização e o seu funcionamento 
dependerão do provincial ou dos provinciais 

em cujas circunscrições atua a procuradoria, 
com prévia convenção com o Reitor-Mor e de 
acordo com o conselheiro-geral para as 
missões. 

A instituição de procuradorias locais e gemi-
nações é da competência do provincial com o 



consentimento do seu Conselho, de acordo 
C 30.138 com o conselheiro-geral para as missões. 



Enviados aos jovens, em comunidade, no seguimento de Cristo 145 

As paróquias 

25. Realizamos também a nossa missão em 

paróquias, como resposta às necessidades 
pastorais das Igrejas particulares nas zonas 
que oferecem um adequado campo de 
serviço à juventude e às camadas populares. 

A aceitação processa-se mediante convenção 
entre o provincial e o ordinário do lugar, com 
prévia aprovação do Reitor-Mor com o consen- 

C 29.42 timento do seu Conselho. 

C 29.31.33.44 

26. A paróquia confiada à Congregação 
distinga-se pelo seu caráter popular e pela 
atenção aos jovens, especialmente os mais 
pobres. 

Tenha como centro animador a comunidade 
religiosa. Considere o oratório e o centro 
juvenil como parte integrante do seu projeto 

pastoral. Valorize a catequese de forma 
sistemática para todos e empenhe-se em 
aproximar os que andam afastados. Procure 
estabelecer a integração entre evangelização 
e promoção humana. Favoreça o 
desenvolvimento da vocação de cada pessoa. 

27. O pároco ou o moderador é escolhido 
pelo provincial, com o parecer do seu 
Conselho, e por ele apresentado ao ordinário 
do lugar. 
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O pároco é o responsável pelo compromisso 
assumido pela Congregação perante a Igreja; 
colaboram com ele os irmãos adscritos à 

C 48 paróquia. 

28. Os irmãos adscritos à paróquia tenham 
aquela estabilidade que a função e o bem dos 
fiéis exigem. Todavia, a juízo do superior, faça-
se a necessária rotação de pessoas e de 
encargos, conforme as indicações das Igrejas 
particulares. Ordinariamente o pároco não 
permaneça no cargo mais de nove anos. Antes 
de 

C 48 o mudar, avise-se o bispo. 

29. Onde as circunstâncias o permitam, proce- 

da-se à ereção canónica da casa salesiana ao 
serviço da paróquia com o seu diretor-pároco. 

No caso de serem distintas as funções de 
diretor e de pároco, o diretor vele pela 
unidade e identidade salesiana da 
comunidade e estimule ao mesmo tempo a 
corresponsabilidade dos irmãos na realização 
do projeto pastoral 

C44.176 paroquial. 

30. Nas relações administrativas siga-se o 

que prescreve o art. 190 dos Regulamentos 
Gerais, tendo também em conta as obrigações 
para com a comunidade paroquial, segundo as 
normas do direito. 

Mantenha-se claramente distinta, com 



documentação e registos adequados, a 
proprieda- 
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de dos bens pertencentes à paróquia qua talis 
C 190 e a que pertence à Congregação. 

A comunicação social 

31. O provincial com o seu Conselho 

promova, segundo as possibilidades locais, a 
nossa presença pastoral no sector da 
comunicação social. Prepare os irmãos para 
que se insiram nos circuitos da imprensa, do 
cinema, da rádio e da televisão; crie e potencie 
os nossos centros editoriais para a produção e 
difusão de livros, subsídios e periódicos, bem 
como os centros de emissão e produção de 
programas audiovisuais, radiofónicos e 

televisivos. 

Estes serviços assentem em bases jurídicas e 
económicas seguras e encontrem formas de 
ligação e cooperação com centros de outras 
províncias e com o conselheiro-geral para a 

C 6.43 comunicação social. 

32. Os salesianos terão o cuidado de educar 

os jovens para a compreensão das linguagens 
da comunicação social e para o sentido crítico, 
estético e moral. Favoreçam as atividades 
musicais e teatrais e os círculos de leitura e de 

C 6.43 cinema. 

33. Potenciem-se os canais de informação e 
de diálogo no interior e no exterior da Congre- 
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gação e da Família Salesiana (boletins, ANS, 
curtas metragens, videocassetes...), utilizando 
oportunamente também os meios oferecidos 
pelas novas tecnologias. 

As editoriais de uma mesma nação ou região 
estudem formas convenientes de colaboração 

C 6.43.59 em vista de um projeto unitário. 

34. Sempre que for exigida pelo direito, a 
revisão eclesiástica das publicações terá a 
precedê-la a dos revisores estabelecidos pelo 

C 43 provincial. 

O serviço fora das estruturas salesianas 

35. O serviço aos jovens pode requerer, 
por vezes, a nossa presença em instituições 
não salesianas para uma colaboração mais 
direta com as Igrejas particulares no âmbito da 
pastoral juvenil, do mundo do trabalho e da 
promoção vocacional. 

Compete ao provincial com o consentimento 
do seu Conselho assumir tais compromissos 
e verificar a sua validade. 

Os irmãos destacados para essas atividades 
mantenham uma real inserção na comunidade 
salesiana, a qual, por sua vez, se interessará 
fraternal e corresponsavelmente pelo seu 

C 41.42.44 trabalho. 



IV. O SERVIÇO À FAMÍLIA SALESIANA 

36. É dever do provincial e do diretor, 

coadjuvados pelos respetivos delegados, 
sensibilizar as comunidades a fim de 
desempenharem o seu papel em relação à 
Família Salesiana. 

A comunidade, de acordo com os 

responsáveis dos vários grupos, em espírito 
de serviço e no respeito pela autonomia dos 
mesmos, oferece-lhes assistência espiritual, 
promove encontros, favorece a colaboração 
educativa e pastoral e envolve-se no 
empenho comum 

C 5 em favor das vocações. 

37. Na medida em que nos forem solicitados, 

e de acordo com as nossas possibilidades, 
prestamos às Filhas de Maria Auxiliadora a 
nossa ajuda fraterna e o ministério sacerdotal. 

Colaboramos com elas para aprofundar a 
espiritualidade e a pedagogia de Dom Bosco, 
e para manter viva a peculiar dimensão 
mariana 

C 5 do carisma salesiano. 

38. Cada comunidade sinta o dever de apoiar 
e incrementar a Associação dos Salesianos 



Cooperadores, para o bem da Igreja. Contribua 
para a formação dos seus membros, torne 
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conhecida e promova esta vocação, sobretudo 
entre os jovens mais comprometidos e entre os 

C 5.47 colaboradores leigos. 

39. A comunidade mantenha relações de 
amizade com os antigos alunos, tendo uma 
atenção especial para com os mais jovens, 
interessando-se por eles, e favorecendo 
ocasiões de encontro, formação e 
colaboração. 

Anime e dê o seu apoio à Associação dos 
Antigos Alunos de Dom Bosco e, juntamente 
com ela, procure atrair os que se afastaram. 

Ajude os mais sensíveis aos valores salesia- 
C 5 nos a amadurecer a vocação de cooperador. 

40. Prestamos a assistência espiritual às 
Voluntárias de Dom Bosco e aos institutos 
religiosos e seculares que, nos seus estatutos, 
afirmam viver um projeto de vida apostólica 
conforme ao espírito salesiano, formularam o 
pedido de adesão à Família Salesiana, por 
mandato da sua Assembleia ou Capítulo Geral, 
e receberam o devido reconhecimento por 

C 5 parte do Reitor-Mor. 

41. O Boletim Salesiano, fundado por Dom 
Bosco, difunde o conhecimento do espírito e 
da ação salesiana, especialmente da 
missionária e educativa. 



Enviados aos jovens, em comunidade, no seguimento de Cristo 151 

Tem em conta os problemas dos jovens, 
encoraja a colaboração e procura suscitar 
vocações. 

É além disso instrumento de formação e 
vínculo de unidade para os diferentes grupos 
da Família Salesiana. 

É redigido em várias edições e línguas em 

conformidade com as diretrizes do Reitor-Mor 
C 5.6.43 e do seu Conselho. 



V. COMUNIDADES FRATERNAS 

E APOSTÓLICAS 

42. A comunidade, quer local quer provincial, 
reunida em volta do diretor e do provincial, 
celebre anualmente o dia da comunidade como 
sinal de comunhão fraterna e expressão de 

C 50.55 reconhecimento. 

43. Para favorecer a saúde, a ação 
apostólica, a convivência fraterna, o clima de 
recolhimento e de oração, cada irmão evite o 
trabalho desordenado, e a comunidade 
assegure uma distribuição equilibrada de 
tarefas, momentos de repouso e de silêncio e 
uma oportuna dis- 

C 52 tensão comunitária. 

44. A exemplo do nosso Fundador e 
conscientes da austeridade que a vida 
religiosa e os compromissos de trabalho 
implicam, o superior e cada um dos membros 
da comunidade mantenham vigilante a 
consciência dos seus deveres morais na 
escolha das leituras e dos espetáculos e no 
uso dos meios de co- 

C84

 45. A comunidade acolha cordialmente todos 
os que entram em contacto com ela ou são 



municação social. 
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seus hóspedes, em especial tratando-se de 

irmãos. 

Os convites para refeições sejam feitos de 

acordo com o diretor. 

Todavia, não se admitam estranhos a 
conviver em comunidade sem autorização do 
pro- 

C 56 vincial. 

46. A comunidade mantém relações cordiais 
com a família de cada um dos irmãos, 
manifestando para com ela amor e 
reconhecimento. 

O salesiano, que deixou a família para seguir 
Cristo, conserva íntegro o afeto por ela, 
especialmente pelos pais. Expressa-o 
mediante a oração, a correspondência e as 
visitas. 

47. Cada comunidade terá uma recordação 
particular pelos irmãos defuntos, em sinal de 
comunhão com eles, e estabelecerá o 
momento mais oportuno para a leitura 
quotidiana do 

C 54.94 necrológio, numa prática comunitária. 

48. De preferência após a oração da noite 



e segundo a tradição salesiana o diretor, ou 
quem por ele, dirigirá à comunidade fraternas 

C 55 palavras de “boa-noite”. 



VI. NO SEGUIMENTO DE CRISTO 
OBEDIENTE, POBRE E CASTO 

A nossa obediência 

49. Em clima de confiança, cada irmão 
encontre-se frequentemente com o diretor, 
manifestando-lhe o estado de saúde, o 
andamento do trabalho apostólico, as 
dificuldades encontradas na vida religiosa e na 
caridade fraterna, e tudo o que possa contribuir 
para o bem da comunidade e de cada um dos 
seus membros. 

O diretor considere como um dos seus 
principais deveres estar disponível para 
acolher e 

C 70 ouvir os irmãos. 

50. Para favorecer o espírito de família e 
não prejudicar as exigências da programação 
comunitária, quando um irmão precisar de 
ausentar-se de casa, especialmente por 
motivo de visitas, viagens ou férias, entender-
se-á com o diretor. Tratando-se de uma 
ausência prolongada, regular-se-á por quanto 
prescre- 

C 65 vem as normas da Igreja (cf. CIC, can. 665, 1). 

A nossa pobreza 



Exigências 51. A cedência do uso e usufruto dos bens 

do voto e da sua administração implica igualmente a 
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expressa condição de que o sócio não fique 

vinculado à responsabilidade da sua gestão. 

Ele poderá, com autorização do provincial, 
mudar por justa causa tal cedência e 

disposição relativa aos seus bens, e exercer 
os atos de propriedade prescritos pelas leis 
civis. 

Tudo isto deverá observar também em 
relação aos bens que venha a possuir após a 

profissão. 

Além disso, informará periodicamente o 

provincial sobre os bens cuja propriedade 
conserva 

C 74 e sobre o estado dos mesmos. 

52. O testamento mediante o qual, de acordo 
com as normas do direito civil, o salesiano 
dispõe dos seus bens presentes e futuros, será 
redigido em duplicado, ficando uma cópia no 
arquivo provincial. Para eventuais modificações 
do mesmo, ter-se-ão presentes as prescrições 

C 74 do direito canónico e civil. 

53. No espírito do desprendimento 
evangélico, um irmão, passados pelo menos 
dez anos após a sua profissão perpétua e 
com o consentimento do Reitor-Mor, pode 
renunciar definitivamente aos bens que 
legitimamente possui. Este ato de renúncia 
será redigido de acordo com as normas 



prescritas pela lei civil 
C 74 do respetivo país. 
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54. Caso um irmão venha a sair da 
Sociedade, retomará o pleno direito sobre os 
bens móveis e imóveis de cuja propriedade 
se haja reservado; mas não poderá reclamar 
nenhum fruto nem pedir contas da 
administração dos mesmos. 

Será fraternalmente ajudado a superar as 

primeiras dificuldades na sua nova situação; 
não poderá, contudo, pretender compensação 
alguma pelo período da sua permanência na 

C 74.194 Sociedade. 

P o br e za  
p e ss o a l  

55. Cada salesiano pratica a 
pobreza mediante a sobriedade nos alimentos e 
bebidas, a simplicidade no vestir, o uso moderado 
das férias e dos divertimentos. 

Conserva a simplicidade no arranjo do quarto, 
evitando fazer dele um refúgio que o afaste da 
comunidade e dos jovens. 

Mantém-se vigilante para não se deixar ligar 

por nenhum hábito contrário ao espírito de 
pobreza.  
Fiel a uma tradição constante, abstém-se de 
fumar, como forma de temperança salesiana e 

C 75 de testemunho no trabalho educativo. 

56. Tudo quanto os irmãos venham a 
adquirir mediante o seu trabalho ou em vista da 
Sociedade, não poderão retê-lo para si, mas 
será incluído nos bens comuns. 



Enviados aos jovens, em comunidade, no seguimento de Cristo 157 

Quando receberem dinheiro da comunidade 
para as exigências do seu trabalho ou para as 
pequenas necessidades individuais, usá-lo-ão 
com sentido de responsabilidade, prestando 

C 76 contas ao superior. 

57. Os direitos de autor que os salesianos adquirem 

com as suas publicações ou produções são 

fruto do seu trabalho, devendo ser postos 

em comum para bem da Sociedade. 

Por isso cada irmão, autor ou produtor, 
cederá os seus direitos de autor, em 
conformidade com as normas da província e 
nos trâmites 

C 76 legais previstos pelas respetivas nações. 

Pobreza 
comunitária 
e serviço 

58. Compete aos Capítulos Provinciais dar 
normas que estabeleçam para as 
comunidades da província um nível de vida 
modesto e de efetiva igualdade, tendo em 
conta as situações particulares. 

Regularão nomeadamente: 

1. o uso dos instrumentos de trabalho 
considerados pessoais, que os irmãos 
poderão levar consigo ao mudarem de 
casa; 

2. as férias concedidas aos irmãos para 

uma justa recuperação das energias 

físicas e intelectuais; 

3. as normas para uma concreta 
solidariedade entre as casas da província, 
e a ajuda 
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que as comunidades prestarão às neces- 
C 76.77 sidades gerais da província. 

59. A Sociedade não conserve a posse de 

nenhum bem imóvel, exceto as casas de 
habitação e respetivas dependências de 
trabalho, nos termos do art. 187 das 
Constituições. 

Evite-se, em todos os casos, qualquer 
contratestemunho de pobreza, tendo 
presente que um serviço eficiente pode 
muitas vezes ser prestado com estruturas 
materiais muito simples ou em obras de que 
não somos pro- 

C 77 prietários. 

60. As nossas obras têm finalidade de 
serviço; estejam portanto abertas e disponíveis 
às exigências dos lugares. Procure-se não 
deixar desaproveitados ambientes e 
apetrechos que seriam úteis às necessidades 
pastorais da 

C 77 zona. 

61. A alimentação esteja em consonância 

com as exigências da pobreza religiosa, 
tendo em conta os costumes de cada país. 

O arranjo da casa, o mobiliário, os utensílios 
sejam funcionais e simples e nunca deem a 
impressão de riqueza ou de luxo. Outro tanto 



se diga das igrejas, embora mantendo nelas o 
C 77 conveniente decoro. 
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62. Vele-se pela manutenção dos bens 
móveis e imóveis. Especial importância reveste 
a conservação das bibliotecas, arquivos e outro 
material de documentação, dado o seu grande 

C 77 valor cultural e comunitário. 

63. Os meios de transporte sejam registados 
em nome da casa ou da província; não sejam 
de exclusivo uso pessoal, mas estejam à 
disposição da comunidade, que os utilizará 
como meios de serviço e com sentido de efetiva 
po- 

C 76.77 breza. 

64. Com sentido de poupança e em espírito 
de família, os trabalhos e serviços domésticos 
sejam prestados, na medida do possível, pelos 
irmãos, que neles procurarão exercitar-se, 
especialmente durante o período da formação 

C 77.78 inicial. 

65. As comunidades, locais e provinciais, 
revejam com a frequência que lhes pareça 
razoável o seu estado de pobreza 
relativamente ao testemunho coletivo e aos 
serviços prestados, e estudem os meios 
necessários para 

C 77 uma contínua renovação. 



A nossa castidade 

66. O testemunho e o serviço pastoral exigem 
que o salesiano esteja inserido no mundo. 
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Fiel às opções da sua vocação, evitará as 
comodidades e os atrativos mundanos. 
Quando fizer alguma visita ou participar 
nalgum espetáculo, será prudente, evitando 
tudo o que não 

C 84 condiga com a castidade religiosa. 

67. O emprego de pessoal feminino nas 
nossas casas e obras corresponda a critérios de 
necessidade e tenha presentes as exigências 

C 84 da vida religiosa. 

68. Nas suas relações com as pessoas e 
nas suas amizades o salesiano seja coerente 
com os compromissos assumidos na profissão. 
Evite, por isso, atitudes ou comportamentos 
perigosos ou ambíguos que possam ofuscar 

C 82.84 o seu testemunho de castidade. 



VII. EM DIÁLOGO COM O SENHOR 

69. Em cada comunidade, no início do ano, 
serão programados os ritmos de oração, tendo 
em conta os compromissos apostólicos e as 

C 85 exigências da vida fraterna. 

70. Os irmãos celebrarão todos os dias, 
possivelmente em comum, as Laudes e as 
Vésperas. Em seu lugar poderão recitar, 
conforme a oportunidade, outras orações. 
Todos os irmãos serão fiéis à celebração 
quotidiana da Euca- 

C 88.89 ristia. 

71. Os irmãos farão diariamente, em comum, 
pelo menos meia hora de meditação e 
dedicarão algum tempo à leitura espiritual. 
Compete à comunidade local favorecer a 
variedade de formas, animando os irmãos a 
empenhar-se 

C 93 nelas. 

72. A comunidade destinará pelo menos três 
horas ao retiro mensal, e um dia inteiro, 
convenientemente preparado, ao retiro 
trimestral. Todos os anos os salesianos farão 
seis dias de exercícios espirituais, segundo as 
modalidades estabelecidas pelo Capítulo 
Provincial, concluindo-os com a renovação dos 



compro- 
C 91 missos da profissão religiosa. 
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73. Segundo a tradição salesiana e os 
ensinamentos da Igreja, a sexta-feira seja para 
os irmãos um dia de penitência comunitária. 
Na Quaresma a comunidade estabeleça 
alguma prática comunitária de mortificação 
que a ajude a preparar-se para a Páscoa e a 
abrir-se a uma mais significativa partilha com 
os po- 

C 90 bres. 

74. Além do terço, em que Maria 
Santíssima ensina aos seus filhos a maneira 
de se unirem aos mistérios de Cristo, a 
comemoração mensal, a oração quotidiana 
que conclui a meditação e o uso frequente da 
bênção de Maria Auxiliadora são outros tantos 
sinais de unidade da nossa devoção mariana. 
As modalidades destas práticas serão 
estabelecidas no Diretório provincial. 

Os irmãos, individual e comunitariamente, 
sentir-se-ão empenhados em difundir com zelo 
a devoção a Nossa Senhora Auxiliadora e em 
favorecer, onde for possível, a Associação dos 

C 92 Devotos de Maria Auxiliadora. 

75. No último dia de cada mês far-se-á a 
comemoração do nosso pai Dom Bosco. As 
festas dos nossos santos e bem-aventurados 
sejam celebradas como ocorrências festivas 
de família. Cultive-se a devoção aos nossos 

C 9.21 servos de Deus. 



Enviados aos jovens, em comunidade, no seguimento de Cristo 163 

76. Os salesianos manifestarão o seu amor e 
reconhecimento aos irmãos, parentes e 
benfeitores chamados por Deus à eternidade, 
mediante sufrágios pessoais e comunitários. 

Em particular: 

1. por ocasião da morte de um irmão ou de 
um noviço, serão celebradas por ele 
trinta missas na comunidade a que ele 
pertencia, e uma missa em cada casa da 
província; 

2. por ocasião da morte do Reitor-Mor em 
exercício ou emérito, além das trinta 
missas, será celebrada uma em todas 
as casas da Congregação; 

3. por ocasião da morte dos pais de um 
salesiano, serão celebradas dez missas, 
ao cuidado da casa a que pertence o 
irmão; 

4. anualmente: 
– pelos irmãos defuntos, todos os 
sacerdotes celebrarão a missa no dia a 
seguir à solenidade litúrgica de S. João 
Bosco; além disso o provincial mandará 
celebrar uma missa em cada turno de 
exercícios espirituais; 

– pelos pais falecidos dos salesianos, 
celebrar-se-á em todas as casas uma 
missa no dia 25 de novembro, aniversário 
da morte de mãe Margarida; 

– pelos benfeitores e membros falecidos 
da Família Salesiana celebrar-se-á uma 
missa em todas as comunidades no dia 

C 94 5 de novembro. 
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77. A nossa vida comunitária de oração terá 
um guia prático num manual preparado pelas 
províncias ou pelas conferências provinciais 
ou pelas regiões. Este manual contenha um 
núcleo comum indicado pelo Reitor-Mor com 

C 86 o seu Conselho. 
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VIII. ASPETOS GERAIS DA FORMAÇÃO 

Comunidades formadoras 

78. As comunidades formadoras tenham 
um diretor e uma equipa de formadores 
particularmente preparados, sobretudo no 
respeitante à direção espiritual, que 
ordinariamente é exercida pelo diretor. 

Formadores e irmãos em formação façam em 

corresponsabilidade uma programação e 
revisão periódica. 

Os irmãos em formação participem, através 

de modalidades concretas, no andamento da 
C 103.104 comunidade. 

79. Os irmãos em formação inicial terão uma 
vez por mês o colóquio com o superior, previs- 

C 70.105 to pelo art. 70 das Constituições. 

80. Em ordem a educar para o uso pessoal 

e para a valorização do tempo e a favorecer o 
espírito de iniciativa, haja uma razoável 
flexibilidade no horário e na distribuição das 
atividades diárias, salvaguardando as 
exigências 

C 103 prioritárias da comunidade. 
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81. A comunidade local, enquanto 
corresponsável pelo amadurecimento de cada 
irmão, é convidada a exprimir o seu parecer 
quando um dos seus membros pede para ser 
admitido à profissão ou às ordens sagradas; fá-
lo-á nos 

C 103.108 moldes mais condizentes com a caridade. 

Formação intelectual 

82. A missão salesiana orienta e 
carateriza, de maneira própria e original, a 
formação inicial dos irmãos a todos os níveis. 
Por isso o ordenamento dos estudos 
harmonize as exigências da seriedade 
científica com as da dimensão religioso-
apostólica do nosso projeto de vida. 

Cultivem-se com particular solicitude os 
estudos e as disciplinas que versam sobre a 
educação, a pastoral da juventude, a 
catequese e 

C 97 a comunicação social. 

83. Durante os anos da formação inicial os 
estudos sejam estruturados de modo a tornar 
possível, onde as condições o permitam, a 
obtenção de títulos de estudo com valor legal. 

84. As províncias que estejam em 
condições de o fazer tenham um centro de 
estudos próprio para a formação dos irmãos 
e para serviços qualificados de animação 



espiritual, pastoral e cultural. 
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No caso de o centro de estudos ser 
interprovincial, as províncias colaborem 
corresponsavelmente para que ele possa 
alcançar a sua finalidade. 

Tal centro esteja, na medida do possível, 
aberto também aos externos, religiosos e 
leigos, 

C 101 para um serviço à Igreja particular. 

85. A assimilação do espírito salesiano é 
fundamentalmente um facto de comunicação 
de vida. Contudo, para que esta experiência 
seja eficaz, é preciso que ela seja também 
acompanhada durante toda a formação inicial 
pelo estudo gradual e sistemático da 
espiritualidade salesiana e da história da 
Sociedade. 

Experiências pastorais 

86. As experiências pastorais sejam feitas 
em atividades próprias da nossa missão e 
visem o desenvolvimento do espírito apostólico 
e das capacidades educativo-pastorais do 
salesiano em formação. Sejam diversificadas e 
graduadas, tendo em conta o grau de 
maturidade pessoal e religiosa do irmão e a 
fase formativa em que se encontra. 

A comunidade tem a responsabilidade de 
programar estas experiências, de as 
acompanhar com a presença e a orientação 



dos formadores 
C 115 e de fazer periodicamente a sua avaliação. 
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Guia prático para a formação 

87. A formação terá como guia prático, a nível 
mundial, uma «Ratio Fundamentalis 
Institutionis et Studiorum» e a nível provincial 
um Diretório aprovado pelo Reitor-Mor com o 
consentimento do seu Conselho. 

A “Ratio” expõe e desenvolve de maneira 
orgânica e didática o conjunto dos princípios e 
normas da formação que se encontram nas 
Constituições, nos Regulamentos Gerais e em 
outros documentos da Igreja e da 
Congregação. 

O Diretório provincial aplica às realidades 
locais os princípios e as normas da 
formação 

C 100.101 salesiana. 



IX. O PROCESSO FORMATIVO 

Preparação imediata para o noviciado 

88. A preparação imediata para o noviciado 
não será, ordinariamente, inferior a seis meses 
e realizar-se-á numa comunidade salesiana. 

As modalidades serão definidas no Diretório 
C 109 provincial. 

Noviciado 

89. A casa destinada ao noviciado esteja 
inserida na realidade social e apostólica. Se 
as circunstâncias o aconselharem, o 
noviciado pode ser colocado junto de outra 
comunidade 

C 110 adequada. 

90. Quando se sentir suficientemente 
preparado e disposto, o candidato faz o 
pedido para iniciar o noviciado. 

Para ser admitido deve estar isento dos 
impedimentos indicados pelos can. 643-645 § 
1, demonstrar possuir as aptidões e a 
maturidade necessárias para empreender a 
vida salesiana e ter a saúde suficiente que lhe 
permita observar as Constituições da 
Sociedade. 

A eventual demissão de um noviço é da 
competência do provincial da província em 



que se 
C 108 encontra a casa de noviciado. 
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91. Durante o noviciado os estudos sejam 
feitos com seriedade segundo um programa 
definido no ordenamento geral dos estudos; 
tenham como principal objetivo a iniciação 
ao mistério de Cristo a fim de que o noviço, 
através do contacto com a Palavra de Deus, 
desenvolva uma mais profunda vida de fé e 
um conhecimento amoroso de Deus. 

Aprofunde-se também a teologia da vida 
religiosa e estudem-se as Constituições, a 
vida 

C 110 de Dom Bosco e a nossa tradição. 

92. Os noviços façam os exercícios 
espirituais no início do noviciado, no 
momento que se julgar mais oportuno, e 
antes de emitir os 

C 110 votos. 

93. Durante o noviciado o noviço pode deixar 
livremente o Instituto. Se nele permanecer, e 
se for julgado idóneo, é admitido à profissão 
temporária depois de fazer o pedido; caso 
contrário, será despedido. 

Em casos especiais o provincial poderá 
prolongar o noviciado, não porém além de 
seis 

C 108.111 meses, nos termos do can. 653. 

94. Quando um religioso de votos perpétuos 



pedir para passar do seu Instituto para a nossa 
Sociedade, tenha um período de prova de pelo 
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menos três anos numa das nossas 

comunidades, a fim de assimilar o nosso 
espírito. 

Terminada a prova pode apresentar o pedido 
e, se for admitido, faz a profissão perpétua, em 

C 108.117 conformidade com o direito. 

Formação após o noviciado 

95. Logo a seguir ao noviciado todos os 
irmãos devem continuar a sua formação, 
pelo menos durante dois anos, em 
comunidades formadoras, preferivelmente 
estudantados. 

É o tempo da formação geral de caráter 
filosófico e pedagógico e de iniciação 
teológica; pode-se também iniciar ou 
continuar a formação técnico-científica ou 
profissional, em vista 

C 113.114 de uma qualificação específica. 

96. O tirocínio tem ordinariamente a duração 
de dois anos, e é feito antes da profissão 
perpétua numa comunidade que apresente os 
requisitos exigidos para a validade de tal expe- 

C 115 riência. 

97. Os irmãos que se preparam para o 



sacerdócio devem dedicar-se, pelo menos 
durante quatro anos, a uma mais intensa 
formação sacerdotal em comunidades 
formadoras, preferivelmente estudantados. 
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Façam com seriedade os estudos teológicos, 
de preferência em centros salesianos. 

Durante este período não sejam permitidos 
outros estudos e atividades que os afastem 

C 116 do empenho desta fase formativa. 

98. Os salesianos leigos, na fase que após 
o tirocínio completa a sua formação inicial, 
tenham a possibilidade de adquirir uma séria 
formação teológica, pedagógica e salesiana, 
proporcionada ao nível cultural atingido. 

Dediquem-se também, consoante as aptidões, 
aos estudos para uma preparação profissional 

C 116 em vista do trabalho apostólico. 

Formação permanente 

99. A formação permanente exige que cada 
irmão melhore a sua capacidade de 
comunicação e de diálogo; que forme uma 
mentalidade aberta e crítica; e que desenvolva 
o espírito de iniciativa a fim de renovar 
oportunamente 
o seu projeto de vida. 

Cada um cultive o hábito da leitura e do 
estudo das ciências necessárias para a 
missão, mantenha viva a disponibilidade para 
a oração, a meditação, a direção espiritual 
pessoal 

C 118.119 100. Cada irmão procure descobrir com os 
superiores o campo de qualificação mais con- 



 e comunitária. 
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dizente com as suas capacidades 
pessoais e as necessidades da província, 
dando preferência àquilo que se relaciona 
com a nossa missão. 

Conserve a disponibilidade caraterística do 
nosso espírito e esteja disposto a requalificar- 

C 118.119 -se periodicamente. 

101. Compete ao provincial com o seu Conselho 
promover iniciativas ordinárias e 
extraordinárias de formação espiritual e 
cultural. 

As reuniões de diretores, de animadores 
pastorais, de ecónomos e de outros irmãos 
sejam ocasiões para aprofundar a identidade 
salesiana nas suas dimensões educativo-
pastorais. 

Acolham-se com disponibilidade os contributos 
formativos oferecidos pelos diversos 
organismos da Igreja e da sociedade. 

As iniciativas interprovinciais sejam postas em 
C 101.118. prática pelos provinciais interessados, de acor- 
119.161 do com o conselheiro regional. 



C 101.118.119 

102. Proporcione-se periodicamente a todos 
os salesianos nos anos da maturidade um 
espaço de tempo conveniente para a sua 
renovação. 

As províncias tenham em conta esta exigência 
na sua programação. Cada irmão responda a 
este apelo, inclusivamente para o bem da sua 
comunidade. 





Terceira Parte 

O serviço da autoridade 

na nossa Sociedade 





X. O SERVIÇO DA AUTORIDADE 

NA COMUNIDADE MUNDIAL 

O Reitor-Mor e o seu Conselho 

103. O Reitor-Mor esteja atento às 

necessidades da Igreja universal e mantenha-se 
em contacto com as províncias, as casas e os 
irmãos. Solicite a colaboração de todos, promova 

reuniões e encontros e favoreça o conhecimento 
das atividades apostólicas da Congregação no 
âmbito de toda a Família Salesiana. 

Por sua vez, os irmãos exprimam o seu amor 
a Dom Bosco e à Congregação, mantendo-se 

unidos ao Reitor-Mor e acolhendo as suas 
diretrizes. Ajudem-no com a oração e o 
diálogo e, acima de tudo, com a fidelidade às 
Consti- 

C 59.126 tuições. 

104. O Reitor-Mor pode visitar 

pessoalmente ou por meio de outrem as 
províncias e as comunidades locais, sempre 
que lhe pareça necessário. 

Em particular, durante o sexénio do seu 

mandato, estabelecerá para cada província 
uma visita extraordinária, que poderá ser 
realizada, consoante for oportuno, pelo 
conselheiro regional ou por outro visitador, aos 
quais conferirá os poderes de jurisdição 
requeridos pela natu- 



C 127 reza da visita. 
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105. O Reitor-Mor, como superior da 
Sociedade, é o magno chanceler da 
Universidade Pontifícia Salesiana (UPS). 
Representa a Sé Apostólica perante a UPS e 
a UPS perante a Sé Apostólica. 

Em força do mandato da Congregação para 

a Educação Católica, tem plenos poderes 
sobre a Universidade e é garante e intérprete 
dos seus estatutos. 

Exerce as funções de magno chanceler 
pessoalmente ou por intermédio de um 
delegado, escolhido preferivelmente entre os 
membros 

C 127 do Conselho Geral. 

106. Além dos casos mencionados no art. 

132 § 1 das Constituições, o Reitor-Mor deve 

ter o consentimento do seu Conselho: 

1. para iniciar causas judiciais extraordiná- 
rias que podem comprometer a 
Sociedade; 

2. para estabelecer procuradorias missionárias 

ao nível de toda a Congregação (24 R); 

3. para a aceitação de paróquias (25 R); 

4. para a aprovação do Diretório provincial 

da formação (87 R); 

5. para a nomeação de um seu delegado 

num secretariado central (108 R); 

6. para instituir e fixar o quadro do pessoal 
e as modalidades de funcionamento dos 
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serviços técnicos e consultivos referidos 
no art. 107 dos Regulamentos Gerais; 

7. para a nomeação de um seu delegado 

pessoal numa delegação (138 R); 

8. para a aprovação das decisões 

vinculativas emanadas das conferências 
provinciais (139 R); 

9. para estabelecer as modalidades da 
consulta que antecede a nomeação dos 
conselheiros provinciais (154 R); 

10. para a aprovação do orçamento e do 
balanço preparado pelo economato geral 

C 131.132 (190 C; 192 R). 

107. A animação da missão salesiana a nível 
mundial exige a definição de objetivos comuns 
e sinergias entre os Conselheiros 
encarregados de sectores específicos, bem 
como a coordenação das intervenções com os 
Conselheiros regionais, mediante encontros 
sistemáticos de programação e de avaliação. 

Os Conselheiros gerais encarregados de 

sectores específicos, para realizarem as 
tarefas que lhes foram confiadas, rodeiam-se 
de serviços técnicos e consultivos. 

A sua instituição, o seu organigrama e as 
modalidades de funcionamento são da 
competência do Reitor-Mor com o 
consentimento do 

C 133 seu Conselho. 
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108. Para sectores de particular importância 
que não entrem no âmbito das atribuições 
determinadas pelas Constituições para cada 

um dos conselheiros, podem constituir-se 
secretariados centrais específicos, sob a direta 
dependência do Reitor-Mor. A sua instituição é 
da competência do Capítulo Geral. A 
responsabilidade direta do secretariado é 
confiada a um delegado central nomeado ad 
nutum pelo Reitor-Mor com o consentimento 
do seu Conselho. 

109. Para que os processos relacionados 

com a Sé Apostólica sejam tratados de modo 
mais regular, convém que passem através 
do Reitor-Mor. 

110. Os “Atos do Conselho Geral” são o órgão 
oficial para a promulgação das diretrizes do 
Reitor-Mor e do seu Conselho, bem como para 
as informações oficiais. A sua publicação está 

C 144 a cargo da secretaria geral. 

O Capítulo Geral 

111. A convocação do Capítulo Geral far-se-
á pelo menos um ano antes da sua abertura, 
salvo o caso previsto pelo art. 143 das 
Constituições. Será comunicada a todos os 
irmãos mediante carta circular, na qual se 
indicará a 
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principal finalidade do Capítulo, o lugar e a 
C 143.150 data do seu início. 

112. Para a preparação do Capítulo Geral, 
o Reitor-Mor ou, na sua ausência, o vigário, 
designará um regulador, a quem os Capítulos 
Provinciais e as comunidades locais, como 
também os irmãos individualmente, farão 
chegar as suas propostas e os eventuais 
contributos de estudo. Nomeará uma comissão 
técnica que, juntamente com o regulador, 
estabelecerá 
o íter de preparação do Capítulo Geral e 
promoverá a sensibilização e a participação 
ativa 

C 150 dos irmãos. 

113. O Reitor-Mor ou, na sua ausência, o 
vigário, nomeará ainda uma comissão pré-
capitular que redigirá, sob a responsabilidade 
do regulador e de acordo com o Reitor-Mor, 
as relações ou os esquemas a enviar com 
suficiente antecedência aos participantes no 
Ca- 

C 150 pítulo Geral. 

114. As províncias com menos de duzentos 
professos e as visitadorias enviarão ao 
Capítulo Geral um delegado eleito pelos 
respetivos Capítulos. Além disso, as 
províncias enviarão outro delegado por cada 
duzentos professos ou fração. As outras 
eventuais circunscrições jurídicas, segundo o 



artigo 156 das Constituições, terão a 
representação que está definida 

C 151,8 no seu decreto de ereção. (C 151,8) 
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115. Pelo menos três meses antes do início 
do Capítulo Geral, os provinciais mandarão ao 
regulador as atas das eleições, que serão 
examinadas por uma comissão nomeada 
para o efeito pelo Reitor-Mor ou, na sua 
ausência, pelo vigário. 

Caso nelas seja detetado algum defeito, o 
regulador tomará providências para que em 
tempo útil se proceda à devida correção ou, 

C 151,8 se o caso o exigir, se repitam as eleições. 

116. Na primeira sessão do Capítulo Geral o 
presidente nomeará dois ou mais secretários 
e, se for preciso, outros escriturários 
capitulares. Se a necessidade o exigir, o 
Presidente poderá escolher ainda outros 
secretários ou escriturários, não pertencentes 
ao Capítulo. Os secretários deverão registar 
em atas apropriadas cuidadosamente 
redigidas os atos do Capítulo, as deliberações 
tomadas e também 

C 150 o resumo das discussões. 

117. Após a designação dos secretários, o 
regulador, em nome do Presidente e depois de 
haver pedido o consentimento da Assembleia, 

C 150 declarará legitimamente aberto o Capítulo. 

118. Se, no momento da abertura do 
Capítulo Geral, ainda houver dúvidas acerca 



da validade da eleição de algum delegado, o 
regulador informará o Capítulo logo na 
primeira sessão. 
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O primeiro ato do Capítulo será então o de se 

pronunciar sobre cada um dos casos, de forma 
a que, com a autoridade de que está investido, 
ou declare nula a eleição ou lhe sane a 

C 151,8 invalidade. 

119. Numa das sessões iniciais o Reitor-

Mor, ou quem faz as suas vezes, apresentará 
uma relação geral sobre o estado da 
Congregação, que será objeto de estudo e 
aprofundamento por parte da Assembleia. 

120. As reuniões do Capítulo Geral serão 

presididas pelo Reitor-Mor ou, na sua 
ausência, pelo vigário, coadjuvado na direção 
e no desenrolar dos trabalhos pelo regulador 
e por três moderadores eleitos por maioria 
absoluta pelo Capítulo Geral com base numa 
lista de nomes preparada pelo Presidente. 

O Presidente, o regulador e os três 
moderadores constituem a Presidência do 
Capítulo 

C 150 Geral. 

121. O Capítulo Geral elegerá por maioria 
absoluta pelo menos cinco membros que, 
juntamente com o regulador e os 
moderadores, formarão a comissão central. A 
esta comissão compete, sob a presidência do 



Reitor-Mor, coordenar os trabalhos do 
Capítulo e assegurar tudo o que for 
necessário para o seu bom 

C 150 funcionamento. 
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122. O Capítulo Geral articula-se em 
comissões cuja tarefa será estudar o 
esquema ou a relação que lhes for confiada. 
O regulador comunicará quanto antes ao 
Capítulo quais os temas a tratar e as 
respetivas comissões e pedirá a sua 
aprovação. As comissões serão constituídas 
pelo Presidente, que terá em 

C 150 conta as preferências de cada um. 

123. É dever dos capitulares assistir às 
reuniões do Capítulo, não podendo ausentar-
se 

C 151 sem licença do Presidente. 

124. Os irmãos sejam pontual e 

exaustivamente informados sobre o 
andamento dos trabalhos do Capítulo. De tais 
comunicados, e em geral de todos os 
contactos com os órgãos de informação, é 
responsável uma comissão de capitulares 
escolhidos pelos grupos de províncias. Tal 
comissão procederá de acordo com a 
Presidência do Capítulo. 

Todos os que, a qualquer título, participam no 
Capítulo Geral, deverão ter discrição e respeito 
pelas pessoas em causa, sempre que refiram 
notícias, factos e discussões do Capítulo. 



125. O Reitor-Mor e a Assembleia capitular 
têm a faculdade de chamar ao Capítulo Geral 
outras pessoas, salesianos ou não salesianos, 
como peritos ou como observadores, sem 
direito de voto. 
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Os peritos tomam parte nos debates das 

comissões para que são convidados; na 
Assembleia tomam a palavra só quando 
solicitados. Os observadores podem usar da 
palavra tanto 

C 150 nas comissões como na Assembleia. 

126. Compete ao Capítulo Geral marcar a 
data das eleições, prevendo um tempo 
conveniente de reflexão antes da eleição de 
cada 

C 141.153 conselheiro. 

127. A eleição do Reitor-Mor e dos membros 

do seu Conselho é um ato que compromete 
plenamente a responsabilidade de cada um 
dos capitulares perante a Congregação. Deve, 
pois, ser preparada com a oração e realizada 
com espírito de fé. 

Cada eleitor pode pedir e dar informações a 

respeito das qualidades dos elegíveis, 
evitando porém tudo o que possa perturbar a 
caridade fraterna. 

Em referência ao artigo 133 das Constituições, 

a eleição dos Conselheiros de sector seja 
precedida de um discernimento por parte dos 
irmãos capitulares subdivididos por regiões, 
sobre os principais desafios do sector e sobre 
o perfil do candidato. Tal processo de 
discernimento termina com a proposta à 
Assembleia de um candidato da própria região 
e de um de fora da própria região, identificados 



com vota- 
C 141.153 ção por voto secreto. 
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128. Em cumprimento do que prescreve o 
artigo 141 §1 das Constituições para a eleição 
dos conselheiros regionais, cada um dos 
grupos de províncias escolherá, por voto 
secreto e votação única, os irmãos a 
apresentar à Assembleia, escrevendo no 
boletim um só nome. Em seguida 
apresentarão à Assembleia uma lista com 
todos os nomes dos que receberam 

C 141.153 votos e com o número de votos de cada um. 

129. Aberta a sessão, o Presidente indicará 
o motivo da reunião. Depois, eleger-se-ão por 
voto secreto dois secretários e três escrutina-
dores; os escrutinadores juntamente com o 
Presidente são obrigados a manter segredo, 

C 153 mesmo após a conclusão do Capítulo. 

130. Se algum eleitor adoecer na casa onde 
tem lugar o Capítulo Geral e não puder 
comparecer na sala de reuniões, mas puder 
escrever, dois escrutinadores irão junto dele 
para que deponha numa urna o seu voto que, 
em se- 

C 153 guida, se juntará aos restantes. 

131. Recolhidos numa urna todos os votos, 
os escrutinadores procederão à contagem, 
para verificar se o seu número corresponde ao 
dos eleitores. Se o número dos votos superar 
o dos eleitores, a votação é nula; se, pelo 



contrário, lhe corresponder ou for inferior, far-
se-á o escrutínio. Os secretários escreverão 

C 153 os nomes que um escrutinador irá lendo. 
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132. Será eleito quem obtiver os votos da 
maioria absoluta dos presentes, competindo 
ao Presidente fazer a respetiva proclamação. 

Logo que aceite, o eleito ficará investido no 
cargo. Se o eleito for o próprio Presidente, a 
proclamação será feita pelo membro mais 

C 153 velho da Assembleia. 

133. Concluídas as eleições, o Reitor-Mor 

comunicará a todos os irmãos os nomes dos 

C 153 eleitos e as funções que lhes são atribuídas. 

134. Na última sessão do Capítulo, depois de 
ter cumprido tudo quanto prescreve o 
regulamento, o regulador, em nome do 
Presidente e com a aprovação da Assembleia, 
declarará 

C 150 encerrado o Capítulo Geral. 

Estruturas regionais 

135. Os conselheiros regionais manter-se-ão 
em contacto com cada uma das províncias: 
podem visitá-las, reunir os provinciais, os 
Conselhos Provinciais e, de acordo com eles, 
outras categorias de irmãos, em ordem a 



sugerir o que julgarem mais oportuno para o 
bem da Congregação e para um melhor serviço 
da pro- 

C 140.154 víncia e da Igreja particular. 
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136. Os conselheiros regionais devem ainda: 

1. favorecer um vivo e concreto sentido de 

família nas relações dos irmãos e das 
províncias entre si e com o Reitor-Mor e 
o seu conselho; 

2. tratar solicitamente dos assuntos das 

províncias do grupo e das conferências 
provinciais; 

3. promover o bom funcionamento das 
estruturas interprovinciais, onde elas 
existem, e a organização de centros de 
documentação relativamente aos sectores 
religiosos, culturais e sociais da zona da 
sua competência, onde tal seja possível e 
aconselhá- 

C 140.154 vel. 

137. No desempenho do seu múnus os 
conselheiros regionais agirão com a devida 
discrição para não se substituírem de forma 
indevida aos provinciais ou a outros superiores 
e não interferirem nas suas competências 
específi- 

C 140.154 cas. 

138. Se razões particulares exigirem que 
algumas províncias sejam separadas de um ou 
mais grupos, sem que com isto se constitua um 
novo grupo confiado a um conselheiro regional, 
o Capítulo Geral pode uni-las numa delegação, 
para a qual o Reitor-Mor, com o consentimento 
do seu Conselho e após consulta prévia às 



províncias interessadas, nomeia 
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um seu delegado pessoal, ao qual atribuirá as 
C 154 funções que julgar oportuno. 

139. As províncias de cada conferência 

reúnem-se pelo menos uma vez por ano para 
estudarem os problemas relativos à animação 
e coordenação da ação salesiana comum. A 
conferência é presidida pelo conselheiro 
regional ou por um seu delegado. 

As conclusões da conferência provincial têm 
geralmente caráter orientativo. 

Em casos particulares a conferência pode 
emanar decisões vinculativas, que só 
adquirem tal valor após a aprovação do 
Reitor-Mor 

C 155 com o consentimento do seu Conselho. 

140. Participam nas reuniões das 
conferências: 

1. o conselheiro regional ou um seu delegado; 

2. os provinciais da conferência; 

3. um ou mais delegados por cada 
província, designados de acordo com as 
normas estabelecidas pelo regulamento 
da 

C 155 conferência provincial. 

141. Para os trabalhos da conferência 
poderão ser convidados peritos e 
observadores religiosos e leigos, conforme as 
modalidades determinadas por cada 



conferência no seu re- 
C 155 gulamento. 
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142. A conferência provincial tem, entre 
outras, as seguintes atribuições: 

1. estudar e promover a aplicação das 

diretrizes gerais de governo e de ação 

da Congregação, particularmente do 

Capítulo Geral; 

2. acompanhar a coordenação da ação 

pastoral comum, do sector da formação, 

qualificação e atualização dos irmãos e 

do sector da comunicação social, 

favorecendo uma generosa colaboração 

com intercâmbio de pessoal e de meios; 

3. cuidar das relações e da colaboração 

com os organismos e as instituições 

que se interessam pelos problemas dos 

jovens e do desenvolvimento; 

4. estudar e promover oportunas 
experiências, particularmente no campo 
da pobreza comunitária e do serviço em 
favor dos jovens mais pobres e das 
classes populares; 

5. elaborar o regulamento próprio e tomar 

decisões a respeito de eventuais 

organismos, secretariados e centros 

interprovin- 
C 155 ciais de animação e coordenação. 



XI. O SERVIÇO DA AUTORIDADE NA 

COMUNIDADE PROVINCIAL 

O provincial e o seu Conselho 

143. Para a nomeação de um provincial, o 
Reitor-Mor consultará os professos da 
província, nos termos do art. 162 das 
Constituições, pedindo a cada um que indique, 
por ordem de preferência, três nomes de 
irmãos pertencen- 

C 162 tes à sua ou a outra província. 

144. O provincial desempenha um papel de 
ligação entre a província e o Reitor-Mor com 
o seu Conselho; cuida das relações com as 
autoridades e os organismos eclesiásticos e 

C 161 religiosos no âmbito da sua circunscrição. 

145. O provincial mantenha-se em contacto 
com os diretores e tenha para com eles uma 
particular atenção. Reúna-os pelo menos uma 
vez por ano para tratar dos interesses gerais 

C 161 da província. 

146. O provincial procurará ter frequentes 
encontros pessoais com os irmãos, em 
espírito de serviço e de comunhão fraterna. 
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1. Uma vez por ano fará com particular 
cuidado a visita provincial às 
comunidades. 

2. Durante essa visita encontre-se com 
cada um dos irmãos, reúna o Conselho 
local e faça com a comunidade uma 
revisão acerca da observância religiosa, 
do testemunho da vida consagrada, do 
zelo apostólico nas atividades pastorais, 
da solicitude na promoção vocacional e 
da situação económica. Neste trabalho 
poderá fazer-se ajudar pelos 
conselheiros provinciais. 

3. No final da visita provincial escreva no 
livro de registo próprio, que se deve 
conservar no arquivo da casa, as suas 
observações e as decisões de carácter 
geral. As confidenciais comunique-as em 
particular. Na visita seguinte verifique se 

C 161 foram postas em prática. 

147. O provincial, mediante oportunos 
contactos com os diversos grupos da Família 
Salesiana e através do seu delegado, 
procurará favorecer o sentido de pertença e o 
aprofun- 

C 5.161 damento da vocação comum. 

148. Consciente do importante papel que têm 
os colaboradores leigos, o provincial manifeste 
vivo interesse pela sua qualificação salesiana e 
verifique o modo como estão inseridos nas 



C 47.161 nossas obras. 
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149. Nos termos do direito universal, o 
provincial pode suspender a execução de uma 
disposição superior, quando houver motivos 
em contrário tão graves e evidentes que o 
autorizem a crer que, se os superiores 
competentes deles tivessem tido 
conhecimento, teriam disposto diversamente. 
Em tal caso, porém, informe logo de tudo os 
mesmos superiores. Se a disposição suspensa 
diz respeito a um irmão, este, enquanto 
aguarda a resposta dos superiores, atenha-se 
às ordens do provincial 

C 162 (cf. CIC, can. 41). 

150. Por preceito de obediência dado pelo 
próprio provincial ou por outra autoridade 
competente, o irmão fica adscrito a uma 
determinada casa salesiana. O número de 
irmãos em cada casa não seja ordinariamente 

inferior a seis. 

151. Se lhe for solicitado, o provincial, por 
justa causa, com o parecer do seu Conselho e 
depois de ter ouvido o irmão interessado, pode 
enviá-lo temporariamente para outra província, 
fazendo uma convenção escrita com o 
provincial que o recebe. As mudanças 
definitivas de 

C 160 província são da competência do Reitor-Mor. 

152. Os salesianos exercerão o ministério 
das confissões com a autorização do provin- 



C 162 cial, segundo as normas do direito. 
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153. Para mudar a sede provincial, o 
provincial, uma vez obtido o consentimento do 
seu Conselho, pedirá autorização ao Reitor-
Mor. 

Para se ausentar da província por tempo con- 
C 161.162 siderável, agirá de acordo com ele. 

154. As modalidades da consulta para a 

nomeação dos conselheiros provinciais são 

estabelecidas pelo Reitor-Mor com o consen- 
C 167 timento do seu Conselho. 

155. É dever do Conselho Provincial 

colaborar com o provincial no 

desenvolvimento da vida e da missão 

salesiana, ajudá-lo a conhecer as situações e 

a verificar a atuação do projeto provincial, em 

contacto com os encarregados e com as 

respetivas comissões. 

O provincial convoque o Conselho pelo menos 
uma vez por mês, comunicando previamente 

C 164 os assuntos a tratar. 

156. Além dos casos já previstos nas 
Constituições, o provincial deve ter o 
consentimento do seu Conselho, nos termos 
dos Regulamentos Gerais: 

1. para autorizar a escola mista (3 R); 

2. para estabelecer convenções com os 
ordinários do lugar e com entidades 



eclesiásticas e civis (23 R; 25 R); 
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3. para instituir eventuais procuradorias 
missionárias e geminações (24 R); 

4. para autorizar algum irmão a trabalhar 

pastoralmente em instituições não 

salesianas (35 R); 

5. para mudar a sede provincial (135 R); 

6. para nomear o regulador do Capítulo 
Provincial e convidar peritos e 
observadores (168 R); 

7. para estabelecer as modalidades das 
consultas para a nomeação dos diretores 
(170 R); 

8. para destinar um diretor a outro cargo 
antes de findar o seu mandato (171 R); 

9. para pedir a autorização para as 
operações a que se refere o art. 188 
das Constituições (193 R); 

10. para aprovar o orçamento e o balanço 

da província (190 C; 196 R); 

11. para fixar as quotas das casas requeridas 

pelas necessidades da província (197 R); 

12. para autorizar modificações, soluções de 
problemas económicos ou outras 
iniciativas de notável importância nas 
casas 

C 165 (200 R). 

157. O provincial deverá ouvir o parecer do 
seu Conselho, nos termos do direito e dos 



Regulamentos Gerais: 
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1. para escolher e preparar os formadores 
das comunidades formadoras; 

2. para escolher os párocos (27 R); 

3. para autorizar algum irmão a mudar 
temporariamente de província (151 R); 

4. para nomear o secretário provincial (159 R); 

5. para criar departamentos, secretariados, 

comissões consultivas e de atividades 
pastorais a nível provincial (160 R); 

6. para iniciar o processo de demissão de 
C 157.165 um salesiano (CIC, can. 697). 

158. Quando no Conselho Provincial se 

tratam problemas de certa importância 
referentes a uma casa, procure-se conhecer o 
parecer da 

C 165 comunidade interessada. 

159. O provincial e o seu Conselho têm ao 
seu serviço um secretário com função notarial. 

Ele intervém nas sessões do Conselho sem 
direito de voto, a não ser que seja um dos 
conselheiros, e redige as respetivas atas. Tem 
a seu cargo o arquivo da província, cuida da 
recolha e do registo dos dados estatísticos. É 
nomeado pelo provincial, ouvido o seu Conse- 

C 164 lho, e permanece no cargo ad nutum. 

160. Compete ao provincial, ouvido o 
parecer do seu Conselho, criar serviços 
técnicos, 
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secretariados e comissões consultivas e de 
C 162-164 atividade pastoral a nível provincial. 

Capítulo Provincial 

161. As eleições dos delegados das 
comunidades locais ao Capítulo Provincial e 
dos delegados das províncias ao Capítulo 
Geral far-se-ão individualmente, por votação 
secreta, em conformidade com o art. 153 das 
Constitui- 

C 173 ções. 

162. Eleitos os delegados, eleger-se-ão 
outros tantos suplentes que os substituam 
em caso de impedimento definitivo à sua 
participação no Capítulo Provincial ou no 
Capítulo Geral. As modalidades da suplência 
ao Capítulo Provincial ou ao Capítulo Geral 
serão 

C 173 determinadas pelo Capítulo Provincial. 

163. Quanto às comunidades locais com 
menos de seis professos, se as circunstâncias 
o permitirem, o provincial disponha que se 
reúnam em conjunto sob a presidência do 
diretor mais antigo de primeira profissão, de 
forma a atingirem o número mínimo de seis. 
Assim reunidos, elegerão, nos termos dos 
Regulamentos Gerais, o delegado ao Capítulo 



Provincial e o seu suplente. 
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Se, por circunstâncias particulares, os 
membros de uma casa sem o mínimo de seis 
professos, não puderem reunir-se com os de 
outra casa em idênticas condições, de acordo 
com o provincial unir-se-ão aos irmãos de uma 
casa com seis ou mais professos e juntamente 
com eles, com igual direito ativo e passivo, 
proce- 

C 173 derão à eleição do delegado e do suplente. 

164. Para além do que prescreve o art. 165 

dos Regulamentos Gerais, a votação por carta 
é admitida, a juízo do provincial: 

1. quando, pela distância ou por outras 
graves razões, os membros de 
comunidades sem o mínimo de seis 

professos não puderem reunir-se entre si 
nem deslocar-se a uma casa com seis 
ou mais professos para eleger o 
delegado ao Capítulo Provincial; 

2. quando, por graves razões, um irmão 
não pode estar presente na eleição do 

delegado da sua comunidade; 

3. quando um membro do Capítulo 
Provincial não puder intervir na eleição 
do de- 

C 173 legado da província ao Capítulo Geral. 

165. Para a eleição dos delegados da 

comunidade provincial tenha-se presente 
quanto segue: 

1. feita a eleição do delegado de cada 



comunidade, o provincial comunicará 
aos 
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irmãos os nomes dos eleitos e 
apresentará a lista dos professos 

perpétuos da província elegíveis para o 
Capítulo Provincial. Esta lista incluirá 
também os irmãos temporariamente 
ausentes por motivos legítimos e 
excluirá os de outras províncias que se 
encontrem presentes pelos mesmos 
motivos; 

2. os irmãos que por motivos legítimos se 
encontrem temporariamente fora da 
província participarão na eleição do 

delegado da comunidade em que 
residem. Pelo contrário, para a eleição 
dos delegados da comunidade 
provincial, receberão do seu provincial 
uma ficha apropriada, que lhe 
devolverão depois de convenientemente 
preenchida; 

3. o número dos delegados a eleger é de um 

por cada vinte e cinco irmãos da província 
ou fração de vinte e cinco. No cômputo 
deste número incluem-se os professos 
perpétuos e temporários e também os 
irmãos temporariamente ausentes por 
motivos legítimos: 

4. cada irmão com direito de voto receberá 

do seu provincial uma ficha em que 
poderá indicar tantos nomes quantos os 
elegendos; 

5. a recolha das fichas é da competência 

do provincial, que terá o cuidado de 



garantir o segredo do voto; 
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6. o espólio das fichas será feito por 
escrutinadores nomeados pelo provincial. 
Serão eleitos aqueles que, por ordem 
sucessiva, obtiverem maior número de 
votos. Em caso de igualdade, considerar-
se-á eleito o mais antigo de profissão ou, 
finalmente, de idade; 

7. se na lista provincial for eleito o suplente 
de uma comunidade, esta reunir-se-á 
novamente para eleger o seu substituto. 
Se um dos eleitos na lista provincial não 
puder participar no Capítulo, será 
substituído pelo primeiro dos não eleitos 
que 

C 173.174 obteve maior número de votos. 

166. Devem considerar-se legitimamente 
ausentes da sua província: 

1. os irmãos que, por motivos de saúde, 
estudos ou outros encargos, residem 
provisoriamente, por mandato expresso do 
seu provincial, em casas de outras 
províncias; 

2. os irmãos que receberam autorização 
de “absentia a domo” sem renunciar aos 
seus direitos de voz ativa e passiva; 

3. os irmãos que, com autorização de 
“absentia a domo”, tiveram de renunciar 
aos seus direitos de voz ativa e passiva; 
estes últimos, porém, embora devam 
entrar no cômputo para aplicar o n.º 3 do 
art. 165 dos Regulamentos Gerais, não 
fazem parte das listas de eleição de que 



se fala 
C 173 nos números 1 e 2 do mesmo artigo. 
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167. Além do que está previsto no art. 171 
das Constituições, compete ao Capítulo 
Provincial: 

1. estudar e aprofundar a relação do 
provincial sobre o estado da província; 

2. verificar o cumprimento das orientações 
emanadas do Capítulo Provincial anterior; 

3. sugerir linhas e critérios para projetar 
e reorganizar as obras da província; 

4. estabelecer normas para o 
funcionamento do Capítulo Provincial, 
nos termos do direito (cf. CIC, can. 632); 

5. enviar propostas ao regulador do Capítulo 
C 171 Geral. 

168. O provincial com o consentimento do seu 
Conselho dispõe da faculdade de nomear o 
regulador e de convidar para o Capítulo 
Provincial salesianos e não salesianos como 
pe- 

C 172.173 ritos ou observadores sem direito de voto. 

169. Nas eleições, consultas e nomeações, 
tenha-se presente a conveniência de que a 
composição dos Capítulos e dos Conselhos 
exprima com presenças significativas a 
complementaridade de leigos e clérigos 
própria da 



C 123 nossa Sociedade. 



XII. O SERVIÇO DA AUTORIDADE 

NA COMUNIDADE LOCAL 

O diretor e o seu Conselho 

170. As modalidades da consulta para a 
nomeação do diretor serão determinadas pelo 
provincial com o consentimento do seu 
Conselho, tendo em conta eventuais sugestões 
do Capítulo Provincial. No caso da recondução 
de um diretor por um segundo triénio na 
mesma comunidade não é necessária a 
aprovação do Reitor-Mor a que se refere o art. 
177 das Cons- 

C 177 tituições. 

171. Ordinariamente, o mandato de diretor 
não ultrapasse o período de seis anos; 

terminado este, cessa no cargo ao menos 
por um ano. 

Mesmo durante o mandato, pode ser 
destinado a outras funções se o provincial, 
com o consentimento do seu Conselho, o 
julgar 

C 177 necessário. 

172. O diretor mantenha-se livre de 
ocupações que possam comprometer os 
deveres fundamentais do seu serviço aos 
irmãos. Não se ausente de casa por tempo 



notável sem ne- 
C 55.176 cessidade e sem se entender com o provincial. 
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C 55.176.186 

173. Torne efetiva a corresponsabilidade e a 
colaboração dos irmãos, segundo o espírito de 
família querido por Dom Bosco. Respeite as 
competências e, em clima de sã liberdade, 
favoreça o exercício das aptidões e dotes 
pessoais, em ordem à consecução do fim 
comum. 

Faça funcionar, nas formas mais adequadas, 
a Assembleia dos irmãos e o Conselho da 
comunidade. 

Promova encontros que favoreçam a 
fraternidade, a atualização e a distensão. 

 

174. Programe com a comunidade o 

melhor modo de realizar e rever 
periodicamente a vida de oração, dando 
margem a oportunas iniciativas. 

Assegure aos irmãos a possibilidade de se 

confessarem frequentemente e a liberdade da 
C 176 direção de consciência. 

175. Inspirando-se nas fontes salesianas e 

servindo-se da direção espiritual comunitária, 
das conferências, boas-noites e encontros, 
procurará que a comunidade aprofunde e viva 
de maneira intensa o nosso espírito. 

Velará, além disso, por que todos os irmãos 
tomem conhecimento dos documentos oficiais 

C 55.176 da Igreja e da Congregação. 
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176. Manifeste, sobretudo nos encontros 
pessoais com os irmãos, solicitude pela sua 
saúde e necessidades. Dedique particular 
atenção aos irmãos na fase de formação inicial, 
aos idosos, aos doentes e a quantos se 
encontram 

C 55.176 em dificuldade. 

Interesse-se também pelos pais dos irmãos 

e considere-os particularmente unidos à 
comunidade. 

177. Por morte de um irmão o diretor redija 
prontamente a carta mortuária. Envie alguns 
exemplares à secretaria geral, às províncias e 
comunidades interessadas e às comunidades 

C 176 formadoras. 

178. Tenha o arquivo em ordem e em dia e 

C 176 redija ou mande redigir a crónica da casa. 

179. Consciente de pertencer à comunidade 
provincial, informe o provincial, com 
simplicidade e clareza, sobre o andamento da 
comu- 

C 176 nidade. 

180. A frequência das reuniões do Conselho 
Local será determinada pelo próprio Conselho; 
mas deve ser pelo menos mensal. Além disso, 
o Conselho deverá ser convocado sempre que 
o diretor o julgue necessário ou por solicitação 



de pelo menos um terço dos seus membros. 
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Sejam previamente comunicados os assuntos 

a tratar. Redija-se a ata, que será assinada 
pelo diretor e pelos membros do Conselho e 
conservada no arquivo. 

O diretor informe devidamente os irmãos 

acerca das decisões de interesse comum. 

Recordem os membros do Conselho que são 
solidários nas decisões tomadas e que, em 
todos os casos, são obrigados em consciência 
ao respeito pelas pessoas e à discrição sobre 

C 178.181 os assuntos tratados. 

181. Onde não haja Conselho Local o diretor 
deverá consultar o provincial nos casos em 
que, segundo as Constituições, se requer o 

C 182 parecer e o consentimento do dito Conselho. 

182. O vigário é habitualmente o responsável 

por um dos principais sectores das atividades 
educativas e pastorais da comunidade. 

Ordinariamente, porém, não se unam na 

mesma pessoa os cargos de vigário e de 
ecónomo. 

A comunidade seja informada das 
incumbências habituais do vigário, referidas 
no art. 183 das Constituições. 

183. A nomeação do vigário, do ecónomo e 
dos responsáveis pelos principais sectores de 
atividade da comunidade é feita pelo provin- 



208 Regulamentos Gerais 

cial. Para a nomeação do vigário e do ecóno- 
C 179.180 mo ouvirá o parecer do diretor. 

Assembleia dos irmãos 

184. As principais atribuições e deveres da 
Assembleia dos irmãos relativamente à 
comunidade são: 

1. procurar os meios aptos a estimular a 
vida religiosa e pastoral; 

2. identificar e examinar os problemas 
mais importantes; 

3. programar anualmente a vida, as 
atividades, a atualização, e proceder à 
sua revisão; 

4. participar na elaboração do projeto 
educativo-pastoral; 

5. informar-se e refletir sobre a situação 
económica, nomeadamente em vista 
da pobreza comunitária. 

A frequência das reuniões é determinada pela 
própria Assembleia; no entanto, não seja infe- 

C 186 rior a três vezes por ano. 



XIII. A ADMINISTRAÇÃO DOS BENS TEMPORAIS 

Normas gerais 

185. Onde se veja a necessidade, 

constituam-se, aos diversos níveis, comissões 
consultivas de irmãos que orientem e 
aconselhem na solução dos problemas 
administrativos, na compilação e exame dos 
orçamentos e balanços, na elaboração de 
programas económicos e na realização de 
projetos de construções. Para tal façam-se 
assessorar também por profissionais não 

salesianos. 

186. A fim de se poder dispor de pessoal 
competente no sector administrativo, 
organizem-se periodicamente, no âmbito de 
uma província ou de grupos de províncias, 
cursos de especialização para ecónomos. 

187. O dinheiro que, nas diversas gestões, 
sobra das despesas imediatas, seja 
convenientemente depositado em bancos. As 
respetivas contas ficarão em nome de 
entidades ou instituições da Sociedade e não 
em nome de uma pessoa física. Estas contas 
tenham três ou pelo menos duas assinaturas, 
com a possibilidade de se atuar em separado. 
Quando o superior responsável o julgar 
oportuno, 



C 187 atuar-se-á apenas em conjunto. 
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188. São proibidas as seguintes operações 
em favor de terceiros: conceder empréstimos, 

dar garantias, assumir obrigações, avalizar ou 
emitir letras, hipotecar bens da Sociedade, e 

operações congéneres. 

189. No que respeita ao pessoal externo, é 
imprescindível ter em regra os documentos de 

admissão, cumprindo todas as formalidades 
relativamente à previdência, assistência social 

e seguros, em conformidade com as leis 
vigentes no país, e estabelecendo para cada 

um a justa remuneração. 

É igualmente necessário estipular e manter 

atualizados os contratos de seguro contra 

eventuais danos nos bens imóveis, coisas e 
pessoas, segundo o modo julgado oportuno 

pelos superiores competentes. 

190. Compete aos Capítulos Provinciais 

formular normas precisas acerca da 
administração provincial e local. Em particular 

emanarão normas no que respeita: 

1. ao protocolo, ao arquivo administrativo 

para os atos públicos, convénios, 
testamentos, registos, cadernos de 

encargos, inventários, etc.; 

2. à documentação patrimonial e guarda 

de valores e documentos importantes; 

3. aos legados de culto e bolsas de 
beneficência; 
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4. à contabilidade e unificação 
administrativa dos vários sectores de 
uma obra; 

5. às relações económicas entre paróquia 
e casa, em conformidade com o direito 
universal e com as Constituições; 

6. a qualquer outra norma sugerida pela 
experiência local. 

O Capítulo Provincial pode delegar esta tarefa 
C 171 no provincial com o seu Conselho. 

191. O irmão que contrai dívidas ou 
qualquer outra obrigação sem autorização da 
autoridade competente, seja qual for o cargo 
que ocupe, torna-se o único responsável. A 
Sociedade, a província e a casa não assumem 
compromisso algum a tal respeito. 

A entidade – província ou casa – que contrai 
um empréstimo, ainda que autorizado, torna-
se a única responsável pela sua amortização: 
esta cláusula deve ser incluída no contrato de 

C 190 empréstimo. 

A direção geral 

192. O ecónomo-geral superintende em toda 
a Sociedade no concernente às operações 
mencionadas no art. 188 das Constituições. 

Controla as administrações das províncias e 
das casas, examina em particular o relatório 
anual de contas, elaborado em conformidade 
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com as indicações do art. 196 dos 
Regulamentos Gerais. 

Dá contas da sua administração ao Reitor-Mor 
e ao seu Conselho pelo menos uma vez por 

C 139.188 ano e sempre que lho solicitarem. 

As províncias 

193. O ecónomo provincial administra os 
bens que não pertencem a uma determinada 
casa da província e aqueles que os irmãos 
tenham confiado à Congregação; superintende 
e controla a administração de cada casa. 
Exerce esta função sob a dependência do 
provincial, o qual decidirá, com o 
consentimento do seu Conselho, a respeito 
das operações contempladas no art. 188 das 
Constituições e 

C 169.190 a respeito de outras de notável importância. 

194. O ecónomo provincial entender-se-á 

com o provincial para: 

1. ajudar os ecónomos locais no exato 

desempenho da sua função e coordenar 
as iniciativas de âmbito provincial; 

2. examinar, em visitas programadas para o 
efeito, o estado patrimonial das casas, a 
forma como se processa a administração 
e como se zela pela manutenção e pelas 
condições higiénicas dos ambientes; 
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3. convocar uma reunião anual dos 
ecónomos locais; 

4. exigir em tempo útil o envio das contas 
anuais e dos relatórios periódicos em 
impressos enviados para o efeito; 

5. retirar das casas as contribuições a que 
se refere o art. 197 dos Regulamentos 

C 169.190 Gerais. 

195. Faz também parte dos direitos e deveres 
do ecónomo provincial o controle de todos os 
trabalhos de construção da província, mesmo 
que digam respeito a uma casa já existente e 
devam processar-se sob a vigilância do ecó- 

C 169.190 nomo local e a responsabilidade do diretor. 

196. Seja solicitude do ecónomo provincial 
informar periodicamente o provincial e o seu 
Conselho sobre a sua gestão, e elaborar 
anualmente o orçamento e o balanço para 
serem devidamente aprovados. 

O balanço compreenderá o movimento 
financeiro e a situação patrimonial da província, 
com um resumo das contas de cada casa; dele 
será enviada uma cópia ao ecónomo-geral, as- 

C 169.190 sinada pelo provincial e pelo seu Conselho. 

197. O provincial, com o consentimento do 
seu Conselho, fixará as quotas requeridas 
pelas necessidades da província, comunicá- 
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-las-á às casas e fará recolher o dinheiro 

excedente. 

Preparará um plano periódico de solidariedade 

económica entre todas as casas da província 
para ajudar as mais necessitadas e para fazer 
face a aquisições e trabalhos extraordinários 
programados no Capítulo Provincial. 

Além disso, atenderá à solidariedade para com 
a comunidade mundial, especialmente nos 
momentos e modos solicitados pelo Reitor-Mor 

C 76.190 e seu Conselho. 

As casas 

198. A gestão dos bens materiais da casa é 

confiada ao ecónomo local, que atuará sob a 
dependência do diretor e seu Conselho. 

Todo o movimento económico e financeiro dos 

vários sectores da casa, inclusive o do diretor, 
deve depender da secção administrativa, que 
será organizada de acordo com a sua 
importância e complexidade. 

Também os irmãos encarregados de obras 
que, por estatuto ou contrato, possuem um 
Conselho de administração próprio, devem 
prestar contas da sua gestão aos superiores 
religiosos. Seguir-se-á esta norma também 
quando comunidade e obra têm administra- 

C 184.190 ções distintas. 
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C 176.184.190 

199. Compete ao ecónomo dirigir a 
administração com diligência e rigor. De acordo 
com o diretor tratará das compras; cuidará do 
pessoal externo e dos contratos de seguro; 
vigiará para que se evitem abusos e 
desperdícios de vária ordem; cuidará do aspeto 
material da casa e fará com que os locais se 
conservem com simplicidade, funcionalidade, 
ordem e limpeza. 

O diretor informar-se-á com frequência sobre 
toda a situação económica da casa. 

 

200. Permanecendo inalterável o disposto no art. 188 
das Constituições, o diretor e o ecónomo não 
farão modificações, nem resolverão problemas 
económicos, nem tomarão qualquer outra 
iniciativa de notável importância sem o 
consentimento do Conselho Local e sem a au- 

C 184.190 torização do provincial e do seu Conselho. 

C 176.184.190 

201. O diretor e o ecónomo cumprirão 
solicitamente os encargos financeiros para 
com o provincial, dentro do que estiver 
estabelecido, e comunicar-lhe-ão o saldo do 
exercício anual, em conformidade com o 
prescrito no art. 197 dos Regulamentos 
Gerais. 

Porão, além disso, particular atenção em 
satisfazer os compromissos assumidos e em 
pagar as dívidas contraídas quer com as obras 

salesianas quer com entidades externas. 
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202. O ecónomo estará sempre pronto para 

apresentar a sua gestão ao diretor e ao 
Conselho. Prestará contas ao provincial e ao 
ecónomo provincial anualmente e todas as 
vezes que lhe for pedido. 

Nas formas e ocasiões oportunas, 
principalmente quando se trate de programar e 
de fazer o balanço, interessará toda a 
comunidade pela situação económico-
financeira, ordinária e ex- 

C 184.190 traordinária, da casa. 



ESCRITOS DE DOM BOSCO 
Seguem alguns escritos do nosso Pai e 

Fundador, que os Capítulos gerais 20.
9
, 

21.
9
 e 22.

9
 consideraram de particular 

significado para vivermos fielmente a 

nossa vocação. 





I. 

AOS SÓCIOS SALESIANOS* 

As nossas Constituições, queridos filhos em Jesus Cristo, foram 

aprovadas definitivamente pela Santa Sé no dia 3 de Abril de 1874. 

Devemos saudar este facto como um dos mais gloriosos nos anais 

da nossa Sociedade, visto dar-nos a garantia de que, observando 

as nossas Regras, nos apoiamos em bases sólidas, seguras e, 

podemos dizer, infalíveis, pois é infalível o juízo do Chefe supremo 

da Igreja que as sancionou. 

Mas, por maior que seja a sua importância, tal aprovação de pouco 

serviria se as Regras não fossem conhecidas e fielmente 

observadas. Precisamente para que todos as possam facilmente 

conhecer, ler, meditar e praticar, acho bem apresentá-las 

traduzidas do respetivo original [...]. 

Julgo ser útil indicar-vos alguns pontos práticos que podem facilitar 

o conhecimento do espírito que informa as Regras e ajudar a 

observá-las com solicitude e amor. Falo-vos a linguagem do 

coração e exponho resumidamente o que a experiência me sugere 

como oportuno para o vosso proveito espiritual e para vantagem de 

toda a nossa Sociedade. 

* Regole o Costituzioni della Società di S. Francesco di Sales. Torino 1885 
[Introduzione] pp. 3-46 passim. 
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Votos 

Quando o Sumo Pontífice Pio IX falou pela primeira vez da 

Sociedade Salesiana, disse estas palavras: «Numa congregação 

ou sociedade religiosa, os votos são necessários para que todos os 

membros estejam ligados ao superior por um vínculo de 

consciência, e o superior se mantenha unido, e com ele os seus 

súbditos, ao Chefe da Igreja e, consequentemente, ao próprio 

Deus». 

Por isso, os nossos votos podem dizer-se outros tantos laços 

espirituais mediante os quais nos consagramos ao Senhor, e 

colocamos nas mãos do superior a nossa vontade, os nossos bens, 

as forças físicas e morais, para entre todos formarmos um só 

coração e uma só alma e promovermos a maior glória de Deus, 

segundo as nossas Constituições. A isto precisamente nos convida 

a Igreja quando diz nas suas orações: Para que nos espíritos reine 

uma só fé e nas ações o fervor. 

Os votos são uma oferta generosa que aumenta imenso o mérito 

das nossas obras. Segundo Santo Anselmo, uma obra feita sem 

voto pode comparar-se ao fruto de uma planta. Quem a faz com 

voto, com o fruto oferece a Deus a própria planta. S. Boaventura 

compara a obra feita sem voto à oferta do juro, mas não do capital; 

ao passo que pelo voto dá-se a Deus juro e capital. Além disso, 

ensinam unanimemente os santos Padres que toda a ação 

acompanhada de voto tem duplo mérito: o mérito da boa obra e o 

mérito do cumprimento do voto feito. 

Acresce que, na opinião de S. Tomás, o ato da emissão dos votos 

religiosos nos restitui a inocência batismal, isto é, ficamos como se 

acabássemos de receber o Batismo. Costumam ainda os Doutores 

da Igreja comparar os votos religiosos ao martírio, dizendo que o 

mérito de quem faz os votos é idêntico ao de quem sofre o martírio. 

Porque, dizem, o que nos votos falta em intensidade é suprido pela 

duração. 
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Se os votos religiosos aumentam de tal maneira o mérito das 

nossas obras e as tornam tão agradáveis a Deus, devemos pôr a 

máxima solicitude em praticá-los na perfeição. Quem não se sente 

com forças para os observar não os faça, ou então aguarde até se 

sentir firmemente resolvido a cumpri-los. De contrário, faz a Deus 

uma promessa estulta e infiel, que não pode deixar de lhe 

desagradar porque, como diz o Espírito Santo, «aos insensatos 

Deus não é favorável»1. Preparemo-nos pois convenientemente para 

esta heróica consagração; mas, uma vez feita, procuremos mantê-

la, mesmo à custa dos maiores sacrifícios: «cumpre os votos feitos 

ao Altíssimo», como Ele próprio nos ordena 
2.
 

Obediência 

A verdadeira obediência é o compêndio de todas as virtudes, diz S. 

Jerónimo. Toda a perfeição religiosa consiste na supressão da 

vontade própria, isto é, na prática da obediência, afirma S. 

Boaventura. «O homem obediente», diz o Espírito Santo, «cantará 

vitória»
3
. S. Gregório Magno conclui que a obediência traz consigo 

e conserva todas as outras virtudes 
4.
 

Mas esta obediência deve ser como a do Salvador, que a praticou 

ainda nas coisas mais difíceis, até à morte de cruÉ; e, se a glória de 

Deus o exigir, também nós devemos obedecer até dar a própria vida. 

Portanto, cumpram-se bem quer as ordens expressas dos 

superiores, quer as regras da Congregação e os costumes 

especiais de cada casa. E, se alguma vez se cair em falta, peça-se 

delicada- 

1 Qo 5,3. 

2 Sl 49,14. 

3 Pr 21,28. 

4 Moral 1, 35. 

5 Cf. Fil 2, 8. 
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mente desculpa a quem se desobedeceu. Esta atitude de 

humildade contribui imenso para obter, além do perdão da falta 

cometida, a graça do Senhor para o futuro, e evitar mais facilmente 

novas transgressões. 

Inculcando esta virtude, o Apóstolo S. Paulo recomenda: «Sede 

submissos e obedecei aos que vos guiam, pois eles velam pelas 

vossas almas, das quais terão de prestar contas; que eles o façam 

com alegria e não com gemidos, o que não seria vantajoso para 

vós»
6
. 

Notai bem que, se nos limitássemos a fazer o que nos dá gosto, 

não estaríamos dentro da verdadeira obediência, mas apenas 

secundaríamos a nossa vontade. A verdadeira obediência, que 

atrai sobre nós a benevolência de Deus e dos superiores, consiste 

em fazer de boamente o que nos ordenam as Constituições ou os 

superiores, porquanto, como escreve S. Paulo, «Deus ama quem 

dá com alegria»
7
. Consiste ainda em nos mostrarmos dóceis 

mesmo nas coisas mais difíceis e contrárias ao amor próprio, 

cumprindo-as com decisão, mesmo à custa de sofrimento e 

sacrifício. Nestes casos, a obediência é mais difícil, mas muito mais 

meritória, e leva-nos à posse do Reino dos céus, segundo as 

palavras do Divino Redentor: «O Reino dos céus sofre violência e 

os violentos apoderam-se dele»
8
. 

Se assim obedecerdes, posso assegurar-vos em nome de Deus 

que vivereis na Congregação uma vida verdadeiramente tranquila e 

feliz. Mas ao mesmo tempo devo também dizer-vos que, a partir do 

dia em que quiserdes guiar-vos não pela obediência mas pela 

vossa vontade, deixareis de sentir gosto no estado de vida que 

abraçastes. E, se nos vários institutos religiosos há descontentes, 

se para alguns a vida comunitária representa um peso, estude-se 

bem a causa, e ver-se-á que ela se encontra na falta de obediência 

6 Heb 13, 17. 

7 2 Cor 9,7. 

8 Mt 11,12. 
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e de submissão da vontade. Nos dias de aborrecimento refleti 

sobre este ponto e aplicai o remédio. 

Pobreza 

Se não deixamos o mundo por amor, teremos de o deixar um dia 

contra vontade. Por outro lado, quem durante a vida mortal o 

abandona espontaneamente terá um cêntuplo de graças na vida 

presente e um prémio eterno na vida futura. Quem, pelo contrário, 

não é capaz de se resolver a este sacrifício voluntariamente terá de 

o fazer à força no momento da morte, mas sem recompensa, e até 

com a obrigação de dar a Deus rigorosas contas dos bens que 

porventura tenha possuído. 

É verdade que as nossas Constituições permitem a posse e o uso 

de todos os direitos civis. Mas, desde que se entra na 

Congregação, já não é lícito administrar nem dispor dos bens 

próprios, sem o consentimento do superior e dentro dos limites por 

ele estabelecidos. Deste modo, na Congregação cada um poderá 

ser considerado literalmente como não possuindo nada, uma vez 

que se fez pobre para se tornar rico com Jesus Cristo. Segue assim 

o exemplo do Salvador que nasceu na pobreza, viveu na privação 

de todas as coisas e morreu despido na cruz. 

Ouçamos o que diz o Divino Mestre: «Quem não renuncia a 

tudo o que possui não pode ser meu discípulo» (Lc 14,33). 

A alguém que desejava segui-l’O, disse: «Vai, vende o que tens, dá 

o dinheiro aos pobres; depois, vem e segue-me, e terás 

assegurado um tesouro no céu» (Mt 19,21). 

Dizia aos discípulos que não possuíssem mais de uma túnica, nem 

se preocupassem com o necessário à vida no decurso da sua 

pregação. Efetivamente, não lemos que Jesus, os Apóstolos ou 

algum dos seus discípulos tenham possuído, em particular, 

campos, casas, móveis, roupas, provisões ou coisas do género. 
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E S. Paulo diz claramente que os seguidores de Cristo, para onde 

quer que vão, façam o que fizerem, devem sentir-se contentes com 

a roupa para se cobrir e os alimentos estritamente necessários para 

viver: «Tendo alimento e vestuário, contentemo-nos com isso»
9
. 

Tudo o que vai além do indispensável quanto a alimentação e 

vestuário, para nós é supérfluo e contrário à vocação religiosa. É 

certo que, por vezes, teremos de sofrer algum incómodo nas 

viagens, nos trabalhos, em tempo de saúde ou de doença; o 

alimento, a roupa ou coisas semelhantes nem sempre nos 

agradarão; mas é precisamente nestes casos que devemos 

recordar-nos de que fizemos profissão de pobreza e de que, para 

merecer a correspondente recompensa, há que aceitar as suas 

consequências. Acautelemo-nos de uma forma de pobreza muito 

censurada por S. Bernardo. Há quem se vanglorie de ser chamado 

pobre, diz ele, mas evita os companheiros da pobreza. Outros 

gostam de ser pobres, contanto que nada lhes falte. 

Portanto, se o nosso estado de pobreza nos causar algum incómodo 

ou sofrimento, alegremo-nos com S. Paulo, que exultava em todas as 

suas tribulações
10

. Ou façamos como os Apóstolos que saíam 

radiantes do Sinédrio, por terem sido achados dignos de sofrer 

afrontas pelo nome de Jesus
11

. É a este género de pobreza que o 

Divino Redentor não só promete, mas assegura o paraíso, dizendo: 

«Bem-aventurados os pobres em espírito, porque deles é o reino dos 

céus»
12

. Mais ainda: viver em tal estado, habitar de boamente num 

quarto incómodo ou mal mobilado, vestir pobremente, contentar-se 

com alimentos vulgares, honra muito quem fez voto de pobreza, pois 

deste modo se torna semelhante a Jesus Cristo. 

9 1 Tm 6,8. 

10 Cf. 2 Cor 7,4. 

11 Cf. At 5, 41. 

12 Mt 5,3. 
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Faz também parte da pobreza não estragar nada, cuidar dos livros, 

da roupa e do calçado; bem como não ter vergonha de utilizar 

objetos ou peças de vestuário já muito usadas ou meio gastas. 

Castidade 

A virtude sumamente necessária, virtude grande, virtude angélica, à 

qual servem de coroa todas as outras, é a virtude da castidade. 

Quem possui esta virtude pode aplicar a si mesmo as palavras do 

Espírito Santo: «Com ela me vieram todos os bens»13. O Salvador 

assegura-nos que quem possui tão inestimável tesouro já nesta 

vida mortal se torna semelhante aos anjos de Deus
14

. 

Mas este cândido lírio, esta rosa delicada, esta inestimável pérola 

sofre muitas insídias do inimigo das almas, pois ele sabe que, se 

conseguir roubá-la, cai por terra a obra da nossa santificação: a luz 

converte-se em trevas, a chama em negrume, o Anjo celeste em 

Satanás, e toda a virtude se desvanece. Neste ponto julgo 

utilíssimo apontar-vos algumas coisas que, postas em prática, vos 

serão muito vantajosas, e até me parece poder assegurar-vos que 

hão-de garantir esta e as demais virtudes. Atendei pois: 

1. Não entreis na Congregação sem primeiro vos aconselhardes 

com pessoa prudente, que vos julgue capazes de conservar esta 

virtude. 

2. Evitai a familiaridade com pessoas de outro sexo e as amizades 

particulares com os jovens que a Divina Providência confiou aos 

nossos cuidados. Caridade e boas maneiras com todos, mas nunca 

apego sensível a quem quer que seja. Ou não amar ninguém, ou 

amar a todos igualmente, diz a este propósito S. Jerónimo. 

13 Sab 7,11. 

14 Mt 22,30. 
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3. Depois da oração da noite, recolhei-vos logo e não converseis 

com ninguém até ao dia seguinte após a santa Missa. 

4. Refreai os sentidos do corpo. Diz claramente o Espírito Santo 

que o corpo é o opressor da alma
15

. Isto levava S. Paulo a 

mortificar o seu com severidade, embora alquebrado de fadiga: 

«Castigo o meu corpo e mantenho-o submisso»
16

. Recomendo-vos 

uma especial temperança no comer e no beber. Vinho e castidade 

não são compatíveis. 

5. Lugares, pessoas e coisas do mundo são escolhos terríveis para 

a castidade. Evitai-os cuidadosamente e mantende-vos afastados 

não só fisicamente, mas também de espírito e de coração. Não me 

recordo de ter lido ou de ter ouvido dizer que um religioso, visitando a 

terra natal, tirasse daí algum proveito para a alma. Pelo contrário, 

contam-se aos milhares os que, não capacitados desta verdade e 

querendo fazer a experiência, colheram amargo desengano. Muitos 

acabaram mesmo por ser vítimas da sua imprudência e temeridade. 

6. A observância exata das nossas santas Regras, sobretudo dos 

votos e das práticas de piedade, ajudar-nos-á a triunfar de todos os 

vícios e a guardar fielmente a castidade. A religião cristã pode, com 

toda a razão, comparar-se a uma praça forte, segundo as palavras 

de Isaías: «Temos em Sião uma cidade forte; o Salvador será a sua 

muralha e baluarte»
17

. Pois bem, os votos e as regras de uma 

comunidade religiosa fazem lembrar pequenos postos avançados. A 

muralha ou o baluarte da religião são os mandamentos de Deus e da 

sua Igreja. O demónio lança mão de todas as artimanhas e enganos 

para nos arrastar a violá-los. Mas, para induzir os religiosos a 

transgredi-los, procura, antes de mais nada, destruir o parapeito, isto 

é, as regras ou Constituições do Instituto. Quando o inimigo das 

almas quer seduzir um religioso e instigá-lo à violação dos manda- 

15 Cf. Sab 9,15. 

16 1 Cor 9,27. 

17 Is 26,1. 
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mentos divinos, começa por levá-lo a descurar as mais pequenas 

coisas, e, em seguida, as de maior importância; depois, é-lhe muito 

fácil conduzi-lo à violação da lei do Senhor, verificando-se quanto 

diz o Espírito Santo: «Aquele que despreza as coisas pequenas 

cairá pouco a pouco»
18

. 

Portanto, filhos queridos, sejamos fiéis à exata observância das 

Regras se queremos ser fiéis aos divinos preceitos, sobretudo ao 

sexto e ao nono. Apliquemo-nos com constante solicitude e com 

especial diligência à observância exata das práticas de piedade, 

que são o fundamento e o sustentáculo de todos os institutos 

religiosos, e viveremos castos como Anjos. 

Caridade fraterna 

É impossível amar a Deus sem amar o próximo. O mesmo preceito 

que nos impõe o amor para com Deus impõe-nos também o amor 

para com o nosso semelhante. Lemos, de facto, na primeira carta 

de S. João Evangelista: «Nós recebemos dele este mandamento: 

quem ama a Deus ame também o seu irmão». E o mesmo 

Apóstolo adverte-nos de que é mentiroso quem diz que ama a 

Deus, e depois odeia o seu irmão: «Se alguém disser ‘eu amo a 

Deus’, mas tiver ódio ao seu irmão, esse é um mentiroso»
19

. 

Quando numa comunidade reina este amor fraterno e todos os 

sócios se amam reciprocamente e cada um se alegra com o bem 

dos outros como se fosse próprio, então essa casa transforma-se 

num paraíso e comprova-se a justeza destas palavras do profeta 

David: «Vede como é bom e agradável que os irmãos vivam 

unidos!»
20

. Mas logo que aí domine o amor próprio e haja conflitos 

e 

18 Sir 19,1. 

19 1 Jo 4, 20.21. 

20 Sal 132,1. 
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contendas entre os sócios, tal casa bem depressa se transforma num 

inferno. O Senhor muito se compraz em ver que na sua casa os 

irmãos vivem in unum, isto é, unidos numa só vontade de servir a 

Deus e de se auxiliarem com caridade uns aos outros. É este o elogio 

que S. Lucas faz dos primeiros cristãos: que todos se amavam de tal 

modo que pareciam ter um só coração e uma só alma
21

. 

Uma coisa que faz muito mal nas comunidades religiosas é a 

murmuração, que se opõe diretamente à caridade: «O mexeriqueiro 

macula-se a si próprio e é aborrecido no seu meio»
22

. Quanto, 

porém, não edifica um religioso que diz bem do seu próximo e, 

quando se apresenta a ocasião, sabe desculpar-lhe os defeitos! 

Procurai, portanto, evitar qualquer palavra de maledicência, 

especialmente em relação aos vossos companheiros e, mais ainda, 

aos vossos superiores. É também maledicência, e pior ainda, 

interpretar mal as ações virtuosas ou dizer que foram feitas com má 

intenção. 

Abstende-vos igualmente de contar a um companheiro o que outros 

disseram contra ele, porque às vezes nascem daí aborrecimentos e 

zangas que podem durar meses e anos. Quão severas contas não 

devem dar a Deus os murmuradores nas comunidades! «O Senhor 

aborrece o que semeia discórdias entre os irmãos»
23

. Se ouvirdes 

dizer mal de alguém, fazei o que recomenda o Espírito Santo: 

«Ouviste alguma palavra [contra o teu próximo]? Sepulta-a dentro 

de ti»
24

. 

Tende cuidado em não magoar nenhum irmão, mesmo que seja por 

brincadeira. Brincadeiras que desagradam ao próximo ou o ofendem 

são contrárias à caridade. Gostaríeis de ser escarnecidos e postos a 

ridículo perante os outros, como fazeis àquele vosso irmão? 

21 Cf. At 4, 32. 

22 Sir 21,28. 

23 Pro 6, 16.19. 

24 Sir 19,10. 
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Procurai também evitar as altercações. Às vezes por coisas de 

nada nascem desinteligências, seguidas de contendas e 

injúrias, que destroem a união e ofendem a caridade de maneira 

altamente deplorável. 

Além disso, se levais a sério a caridade procurai ser bondosos e 

afáveis com toda a gente. A mansidão é virtude muito cara a Jesus 

Cristo: «Aprendei de mim que sou manso e humilde de coração»
25

. 

Usai doçura nas palavras e no trato, não só com os superiores, mas 

com todos, de modo particular com os que no passado vos 

ofenderam ou com os que no presente vos veem com maus olhos. 

«A caridade tudo suporta»
26

: nunca terá verdadeira caridade quem 

não estiver disposto a tolerar os defeitos dos outros. Não há neste 

mundo pessoa, por mais virtuosa que seja, que não tenha defeitos. 

Por conseguinte, se alguém quer que os outros suportem os seus, 

comece por suportar os alheios, cumprindo assim a lei de Jesus 

Cristo, como escreve S. Paulo: «Levai os fardos uns dos outros, e 

assim cumprireis a lei de Cristo»
27

. 

Desçamos à prática. Antes de tudo, refreai a ira, que tão facilmente 

se acende quando surgem altercações. Evitai as palavras 

desagradáveis e, mais ainda, maneiras ásperas e arrogantes, pois 

às vezes magoa mais a grosseria do que as próprias palavras 

injuriosas. 

Se acontecesse que o irmão que vos ofendeu viesse pedir-vos 

desculpa, não o recebais de semblante carregado nem lhe 

respondais com meias palavras mas, pelo contrário, mostrai-lhe 

bons modos, cordialidade e benevolência. 

Por outro lado, se tivésseis sido vós a ofender alguém, fazei logo por 

lhe mostrar agrado, dissipando do seu coração qualquer sombra de 

rancor a vosso respeito. E, segundo a advertência de S. Paulo, 

25 Mt 11,29. 

26 1 Cor 13,7. 

27 Gal 6,2. 
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não se ponha o sol sem que de coração tenhais perdoado qualquer 

ressentimento e vos tenhais reconciliado com o irmão
28

. E fazei-o 

quanto antes, esforçando-vos por vencer a relutância que possais 

sentir. 

Não vos contenteis em amar os vossos companheiros só com 

palavras; mas ajudai-os por todos os meios possíveis, como 

recomenda S. João, o Apóstolo da caridade: «Não amemos com 

palavras nem com a boca, mas com obras e com verdade»
29

. 

É também caridade anuir aos pedidos honestos, mas o melhor ato 

de caridade é zelar pelo bem espiritual do próximo. Quando se vos 

oferece ocasião de fazer o bem, nunca digais: não é comigo, não 

quero complicações; porque esta foi a resposta de Caim, que teve o 

atrevimento de dizer ao Senhor: «Acaso sou eu o guarda de meu 

irmão?»
30

. Sempre que nos seja possível, todos temos o dever de 

salvar o próximo da ruína. O próprio Deus ordena que nos 

interessemos pelo nosso semelhante
31

. Procurai, pois, ajudar a 

todos na medida do possível com palavras e obras, e 

principalmente com a oração. 

Muito pode estimular à caridade ver Jesus Cristo na pessoa do 

próximo e refletir que o Divino Salvador considera como feito a si 

mesmo o bem que se faz a qualquer pessoa: «Sempre que fizestes 

isto a um destes meus irmãos mais pequeninos, a mim o fizestes»
32

. 

De tudo o que ficou dito, bem vedes quão bela e quão 

necessária é a virtude da caridade! Praticai-a, pois, e recebereis 

em prémio copiosas bênçãos do céu. 

28 Cf. Ef 4,26. 

29 1 Jo 3,18. 

30 Gen 4,9. 

31 Cf. Sir 17,14. 

32 Mt 25,40. 
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Práticas de piedade 

Como o alimento nutre o corpo e o conserva, assim as práticas de 

piedade alimentam a alma e a fortalecem contra as tentações. 

Enquanto nos empenharmos na observância das práticas de 

piedade viveremos em boa harmonia com todos e sentir-nos-emos 

felizes na nossa vocação. Pelo contrário, começaremos a duvidar 

dela, e até a sofrer fortes tentações, quando começarmos a 

negligenciar as práticas de piedade. A história eclesiástica ensina 

que todas as Ordens e Congregações religiosas se mantiveram 

florescentes e promoveram o bem da religião enquanto vigorou 

entre elas a piedade. Pelo contrário, vimos muitas em decadência, 

outras a deixar de existir, mas quando? Quando o espírito de 

piedade enfraqueceu e cada membro se pôs a pensar nos seus 

interesses e não nos de Jesus Cristo, como de alguns cristãos já se 

queixava S. Paulo
33

. 

Se nós, portanto, queridos filhos, amamos a nossa Congregação, 

se desejamos que se alargue e floresça, para proveito nosso e do 

próximo, procuremos com a maior solicitude não descurar a 

meditação, a leitura espiritual, a visita quotidiana ao SS. 

Sacramento, a Confissão semanal, a Comunhão frequente e 

devota, o terço a Nossa Senhora, a pequena abstinência das 

sextas-feiras, e coisas semelhantes. Embora cada uma destas 

práticas em separado não pareça de grande importância, contribui, 

todavia, eficazmente para o nosso aperfeiçoamento e salvação 

eterna. 

Se queres crescer e tornar-te grande aos olhos de Deus, diz S. 

Agostinho, começa pelas coisas mais pequenas. 

Mas a parte fundamental das práticas de piedade, aquela que de 

algum modo as abraça a todas, consiste em fazer todos os anos os 

exercícios espirituais e todos os meses o exercício da boa morte. 

33 Cf. Fil 2, 21. 
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Quem não puder fazer este último exercício em comum faça-o 

separadamente. E quem, pelas suas ocupações, não puder 

dedicar-lhe todo o dia, dedique-lhe ao menos uma parte, deixando 

para outro dia o trabalho não estritamente necessário; mas 

orientem-se todos, mais ou menos, por estas normas: 

1. Além da meditação habitual da manhã, haja à tarde outra 

meditação ou uma conferência, e esta seja sobre algum dos 

novíssimos. 

2. A Confissão, que todos devem fazer neste dia, seja mais 

cuidada do que habitualmente, pensando que poderia ser a última 

da vida, e receba-se a S. Comunhão como se fosse por Viático. 

3. Considere-se, ao menos durante meia hora, se no mês 

anterior houve progresso ou retrocesso na virtude, sobretudo no 

que diz respeito à observância das santas Regras, e tomem-se 

resoluções oportunas. 

4. Releiam-se nesse dia por inteiro, ou ao menos em parte, as 

Regras da Congregação. 

5. Será bom também nesse dia escolher um Santo ou uma 

Santa para protetor do novo mês. 

Creio que se pode dar por assegurada a salvação do religioso 

que todos os meses se aproxima dos santos Sacramentos e põe 

em dia as contas da sua consciência, como se de facto tivesse 

de partir para a eternidade. 

Por conseguinte, se amamos a Congregação, se desejamos salvar-

nos, observemos as nossas Regras, sejamos exatos mesmo nas 

mais ordinárias, pois quem teme a Deus nada omite do que pode 

contribuir para a sua glória
34

. 

34 Cf. Qo 7,18. 



Aos sócios salesianos 233 

Colóquio e sua importância 

A confiança nos superiores é uma das coisas que mais contribuem 

para o bom andamento de uma congregação religiosa e para a 

paz e felicidade de cada um dos sócios. 

Por meio dela, os súbditos abrem o seu coração ao superior e assim 

torna-se possível aliviar os sofrimentos interiores: cessa a ansiedade 

que poderia surgir no cumprimento dos deveres, e os superiores 

podem tomar as necessárias providências para evitar desgostos e 

descontentamentos. Podem, além disso, conhecer as forças físicas e 

morais dos subordinados e consequentemente confiar-lhes as tarefas 

mais adequadas; e, no caso de alguma desordem, podem 

imediatamente descobri-la e pôr-lhe cobro. Estabeleceu-se por isso 

que pelo menos uma vez por mês cada um tenha um colóquio com o 

superior. A este propósito dizem as nossas Constituições que cada 

um deve manifestar com simplicidade e prontidão as faltas exteriores 

cometidas contra a santa Regra, o progresso feito nas virtudes, as 

dificuldades que encontra, e tudo o mais que julgue necessário expor, 

para poder receber conselho e conforto. 

São estes os pontos principais a ter presentes no colóquio: 

1. Saúde; 

2. Estudo ou trabalho; 

3. Se se podem cumprir os deveres e que diligência se põe neles; 

4. Se há comodidade de cumprir as práticas religiosas e que 

diligência se põe no cumprimento delas; 

5. Como se faz a oração e a meditação; 

6. Com que frequência e devoção se recebem os santos 

Sacramentos; 

7. Como se observam os votos e se não há dúvidas em 

matéria de vocação. Mas note-se bem que o colóquio diz 

respeito apenas a coisas externas e não de Confissão; 
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8. Se há desgostos ou perturbações interiores ou frieza para 

com alguém; 

9. Se se conhece alguma desordem que deva ser remediada, 

especialmente quando se trata de impedir a ofensa de Deus. 

Eis algumas palavras de S. Francisco de Sales acerca do colóquio: 

«Todos os meses cada qual abrirá sumária e brevemente o seu 

coração ao superior e, com toda a sinceridade e confiança, lhe 

manifestará todos os segredos, com a mesma sinceridade e candura 

com que um filho mostra à mãe as arranhaduras, os pontos doridos 

do corpo e as picadas das vespas. Deste modo, cada um dará conta 

não tanto do progresso feito, quanto das perdas e faltas no exercício 

da oração, da virtude e da vida espiritual. Manifestará igualmente as 

tentações e penas interiores, não só para receber conforto, mas 

também para se humilhar. Sentir-se-ão felizes os que praticarem com 

simplicidade e devoção este artigo, que faz parte da sagrada infância 

espiritual, tão recomendada por Nosso Senhor, a qual gera e 

conserva a verdadeira tranquilidade de espírito». 

Recomenda-se vivamente aos diretores que nunca se furtem a este 

colóquio. E, por seu lado, convença-se cada irmão de que, se o fizer 

bem, com franqueza e humildade, encontrará nele um grande alívio 

para o seu coração e um poderoso auxílio para progredir na virtude; 

e toda a Congregação muito lucrará com esta prática. 

O ponto em que recomendo maior franqueza é o referente à 

vocação. Não haja mistérios com os superiores. Este é de todos 

o ponto mais importante, porquanto dele depende o teor de vida 

que se há-de seguir. Infeliz daquele que oculta as dúvidas sobre 

a vocação ou decide deixar a Congregação sem primeiro se 

aconselhar e sem o parecer de quem dirige a sua alma. Poderia 

pôr em perigo a salvação eterna. 

A primeira razão da importância e necessidade de proceder com tal 

franqueza com os superiores é para que estes possam governar 
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e dirigir melhor os súbditos. O superior é obrigado a governá-los e 

a orientá-los porque esta é a sua função, nisto consiste ser diretor 

e superior. Ora, se ele os não conhece porque não se abrem, não 

pode dirigi-los e ajudá-los com os seus conselhos e sugestões. 

A segunda razão, que explicita melhor a anterior, é que, quanto 

maior conhecimento os superiores tiverem de tudo o que diz 

respeito aos súbditos, com tanto maior cuidado e amor poderão 

ajudá-los, e defender as suas almas dos diversos inconvenientes e 

perigos em que poderiam ver-se envolvidos se fossem colocados 

neste ou naquele lugar, nesta ou naquela ocasião. 

A terceira razão da importância da confiança nos superiores é para 

que estes possam mais facilmente ordenar e providenciar o que 

convém a todo o corpo da Congregação, por cujo bem e honra, 

simultaneamente com o bem e honra de cada um, eles têm o dever 

de zelar. E quando alguém se abre com eles e lhes dá conta exata 

do seu estado, então os superiores, tendo sempre em vista a sua 

honra, e sem lhe ferirem a reputação, podem atender ao bem 

universal de todo o corpo da Congregação. Pelo contrário, quem 

não se abre com eles poderá pôr em perigo a sua alma e a sua 

honra, bem como a honra da Congregação, que depende da sua. 

O religioso que se abre por completo ao seu superior, manifestando-

lhe o que o inquieta, sentir-se-á imensamente feliz. Assim, ao ser 

incumbido de alguma tarefa, pode colocar toda a sua confiança em 

Deus que o ajudará e livrará de todo o mal. Senhor – poderá dizer –, 

não fui eu que escolhi esta tarefa nem este lugar; até objetei com a 

minha insuficiência e minguadas forças espirituais; fostes Vós, Senhor, 

que mo ordenastes e para aqui me enviastes: supri, portanto, o que 

me falta. Animado de tal confiança, dirá com S. Agostinho: «Senhor, 

dai-me o que mandais, e mandai o que quiserdes». E assim quase lhe 

parece ter posto a Deus na obrigação de o atender no que lhe pede. 

Mas aquele que prefere não se abrir, encobrindo as suas fraquezas, 

que consolação poderá ter? Na verdade não é Deus 
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quem o incumbe disto ou daquilo, não é por obediência que age, 

mas sim de sua própria cabeça. Não é chamado nem mandado, 

e as coisas nunca lhe correrão bem. 

Cinco defeitos a evitar 

A experiência tem dado a conhecer cinco defeitos que se podem 

considerar outros tantos inimigos da observância religiosa e a 

ruína das Congregações: o prurido de reforma, o egoísmo 

individual, a murmuração, a negligência nos deveres e o 

esquecimento de que se trabalha pelo Senhor. 

1. Evitemos o prurido de reforma. Esforcemo-nos por observar as 

nossas regras, sem a preocupação de as melhorar ou modificar: «Se 

os salesianos – disse o nosso grande benfeitor Pio IX – sem a 

pretensão de melhorar as suas Constituições procurarem observá-las 

com exatidão, a sua Congregação será cada vez mais florescente». 

2. Renunciemos ao egoísmo individual; por isso não busquemos 

nunca as nossas vantagens particulares, mas empenhemo-nos 

com grande solicitude no bem comum da Congregação. Devemos 

amar-nos uns aos outros, ajudar-nos com o conselho e com a 

oração e promover a honra dos nossos irmãos, não como coisa de 

um só, mas como nobre e essencial herança de todos. 

3. Não murmuremos dos superiores nem desaprovemos as suas 

determinações. Se tivermos conhecimento de alguma coisa que 

material ou moralmente nos pareça má, informemos humildemente 

os superiores. Eles foram encarregados por Deus de velar pelas 

pessoas e pelas coisas; por isso, eles e não outros deverão dar 

conta da sua direção e administração. 

4. Cada um é responsável pela parte que lhe toca. Os salesianos, 

considerados em conjunto, formam um só corpo, isto é, a 

Congregação. Se cada membro deste corpo cumprir os seus 

deveres, tudo 
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caminhará bem e todos viverão contentes; de contrário, haverá 

desordem, pessoas e coisas fora de lugar, ruturas, falhas, e por fim 

a ruína do próprio corpo. Por isso, cada um desempenhe o ofício 

que lhe foi designado, com diligência, humildade e confiança em 

Deus, e não desanime, se tiver de sujeitar-se à dureza de algum 

sacrifício. Console-se, pelo contrário, com o pensamento de que as 

suas fadigas redundam em vantagem da Congregação, a cujo 

serviço nos consagrámos. 

5. No exercício do nosso múnus, em nossos trabalhos e 

contrariedades, não esqueçamos nunca que, tendo-nos consagrado 

a Deus, só por Ele devemos trabalhar e só d’Ele esperar 

recompensa. Deus tem em conta as mais pequeninas coisas feitas 

em seu nome e é de fé que a seu tempo nos retribuirá 

superabundantemente. No fim da vida, quando comparecermos em 

seu divino tribunal, olhar-nos-á com benevolência e dir-nos-á: «Muito 

bem, servo bom e fiel: já que foste fiel nas coisas pequenas, dar-te-

ei a administração das grandes; entra no gozo do teu Senhor»
35

. 

35 Mt 25,21. 



II. 

O SISTEMA PREVENTIVO 

NA EDUCAÇÃO DA JUVENTUDE * 

Várias vezes me convidaram a expor, verbalmente ou por escrito, 

algumas ideias sobre o chamado sistema preventivo que se 

costuma seguir nos nossos ambientes. Por falta de tempo, não pude 

até ao presente satisfazer tal desejo. Querendo agora imprimir o 

regulamento tradicionalmente usado entre nós, julgo oportuno 

apresentar uns tópicos, que serão como que o índice de um 

opúsculo já começado e que tenciono levar a cabo se Deus me der 

vida, no único intuito de contribuir para a difícil arte da educação 

juvenil. Tocarei os seguintes pontos: natureza do sistema preventivo 

e razões da sua preferência; aplicação prática; vantagens. 

1. Natureza do sistema preventivo 

e razões da sua preferência 

São dois os sistemas que em todos os tempos têm sido adotados na 

educação da juventude: preventivo e repressivo. O sistema 

repressivo consiste em dar a conhecer a lei aos súbditos, vigiando 

depois para descobrir os transgressores e infligir-lhes, quando 

necessário, o merecido castigo. Em conformidade com este sistema, 

palavras e aspeto do superior devem ser sempre severos e até 

ameaçadores, e ele próprio deve evitar qualquer familiaridade com os 

dependentes. 

* Regolamento per le case della Società di S. Francesco di Sales, Torino, 
Tipografia Salesiana, 1877 pp. 3-13 [OE XXIX, 99-109]. 
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O superior, para dar valor à sua autoridade, raramente deverá 

encontrar-se entre os súbditos mas, regra geral, só quando se trata 

de ameaçar ou de punir. Tal sistema é fácil, menos trabalhoso e 

resulta especialmente na tropa e, de um modo geral, entre pessoas 

adultas e sensatas, capazes portanto de saber e lembrar por si 

mesmas o que está de acordo com as normas regulamentares. 

Diferente e, diria até, oposto, é o sistema preventivo. Este consiste 

não apenas em dar a conhecer as prescrições e o regulamento da 

casa, mas sobretudo em vigiar de modo que os alunos estejam 

sempre sob o olhar atento do diretor ou dos seus colaboradores. 

Estes, como pais dedicados, devem ser os guias do educando em 

todas as circunstâncias, aconselhando-o e corrigindo-o com 

bondade, o que equivale a dizer: colocá-lo na impossibilidade de 

cometer faltas. 

Este sistema apoia-se todo na razão, na religião e na amabilidade; 

exclui, por isso, qualquer castigo violento e procura evitar até mesmo 

os castigos leves. Parece preferível pelas seguintes razões: 

I. O aluno, previamente advertido, não se avilta pelas faltas 

cometidas, como sucede quando são relatadas ao superior. Nem 

tão-pouco se irrita pela correção feita nem pelo castigo ameaçado 

ou mesmo infligido, pois há sempre uma palavra amiga e 

preventiva que lho apresenta como razoável, conseguindo, a maior 

parte das vezes, ganhar-lhe o coração, de forma que ele próprio 

reconhece a necessidade do castigo e quase o deseja. 

II. A razão principal é a volubilidade juvenil que, de um momento 

para o outro, esquece as regras disciplinares e as relativas 

sanções. É por isso que muitas vezes um jovem se torna culpado e 

merecedor de um castigo em que nunca refletira, de que 

absolutamente se não lembrava no momento de cometer a falta, e 

que, por certo, teria evitado, se voz amiga o tivesse advertido. 
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III. O sistema repressivo pode impedir uma desordem, mas 

dificilmente conseguirá melhorar os delinquentes. Além disso, sabe-

se por experiência que os jovens não esquecem os castigos que 

receberam e geralmente ficam amargurados, desejando sacudir o 

jugo e até mesmo tirar vingança. Por vezes, podem dar a 

impressão de não fazer caso. Mas quem lhes segue os passos 

sabe quão terríveis são as reminiscências da juventude; e que 

esquecem facilmente as punições dos pais, mas muito dificilmente 

as dos educadores. Exemplos há de indivíduos que, já avançados 

em anos, se vingaram brutalmente de certos castigos que lhes 

foram, com justiça, infligidos no tempo da sua educação. O sistema 

preventivo, pelo contrário, torna amigo o aluno, o qual vê no 

educador um benfeitor que o avisa e deseja torná-lo bom e livrá-lo 

de dissabores, de castigos e da desonra. 

IV. O sistema preventivo dispõe e persuade de tal maneira o aluno 

que em qualquer altura poderá o educador falar-lhe com a 

linguagem do coração, quer durante o tempo da educação quer 

depois. O educador, de posse do coração do educando, poderá 

exercer sobre ele um grande influxo, avisá-lo, aconselhá-lo e até 

corrigi-lo, inclusivamente quando já inserido na vida social e 

profissional. Por estas e muitas outras razões parece que o sistema 

preventivo deva preferir-se ao repressivo. 

2. Aplicação do sistema preventivo 

A prática deste sistema baseia-se toda nas palavras de S. Paulo: «A 

caridade é benigna e paciente; tudo sofre, tudo espera, e suporta 

qualquer incómodo». Por isso só o cristão pode aplicar com êxito o 

sistema preventivo. Razão e religião são os meios de que deve 

servir-se constantemente o educador, inculcá-los e praticá-los ele 

próprio, se quiser ser obedecido e alcançar o fim que se propõe. 
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I. O diretor deve pois consagrar-se totalmente aos seus 

educandos sem nunca assumir compromissos que o afastem do 

seu ofício, devendo pelo contrário encontrar-se no meio deles 

sempre que estes não estejam empenhados nalguma ocupação ou 

devidamente assistidos por outros. 

II. Professores, mestres e assistentes devem ser de reconhecida 

moralidade. Procurem evitar como a peste toda a sorte de afeições 

ou amizades particulares com os alunos e lembrem-se de que o 

descaminho de um só pode comprometer todo uma instituição 

educativa. Tomem-se as devidas providências para que os alunos 

nunca fiquem sós. Procurem os assistentes, quanto possível, 

precedê-los nos lugares onde se devem reunir; entretenham-se com 

eles enquanto não vier quem os substitua; nunca os deixem ociosos. 

III. Dê-se ampla liberdade de correr, saltar e gritar à vontade. A 

ginástica, a música, a declamação, o teatro e os passeios são meios 

eficacíssimos para obter a disciplina, favorecer a moralidade e a 

saúde. O que importa é que em todas estas atividades, nas pessoas 

que nelas tomam parte e nas conversas que as acompanham, nada 

haja de repreensível. «Fazei tudo o que quiserdes – dizia o grande 

amigo da juventude S. Filipe Néri –, contanto que não pequeis». 

IV. A confissão e a comunhão frequentes e a missa quotidiana são 

as colunas que devem sustentar uma instituição educativa da qual 

se queira conservar afastada a ameaça e o castigo. Jamais se 

obriguem os jovens a frequentar os santos Sacramentos, mas 

encorajem-se e dê-se-lhes comodidade de se aproveitarem deles. 

Por ocasião de exercícios espirituais, tríduos, novenas, pregações, 

catequese, ponha-se em relevo a beleza, sublimidade e santidade 

da religião, que proporciona meios tão fáceis, tão úteis à sociedade, 

à tranquilidade da consciência e à salvação da alma, como são de 

facto os santos Sacramentos. É a maneira de os jovens aderirem 

espontaneamente a estas práticas de piedade, cumprindo-as de 

bom grado e com fruto. 
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V. Haja a maior vigilância para impedir que se introduzam no 

ambiente livros imorais, companheiros ou pessoas que tenham 

más conversas. A escolha de um bom porteiro é um tesouro 

para uma casa de educação. 

VI. À noite, após as orações habituais e antes do deitar, o diretor, 

ou alguém por ele, dirija em público algumas palavras familiares, 

dando algum aviso ou conselho acerca de coisas que importa fazer 

ou evitar. Para isso pode inspirar-se em factos ocorridos ao longo 

do dia dentro ou fora de casa; mas esta exortação não deve ir além 

de dois ou três minutos. Está aqui a chave da moralidade, do bom 

andamento da casa e do êxito da educação. 

VII. Evite-se como a peste a opinião daqueles que prefeririam 

retardar demasiado a primeira comunhão para uma idade em que a 

maioria das vezes já o demónio tomou posse do coração da 

criança, com dano incalculável para a sua inocência. Consoante a 

disciplina da Igreja primitiva, era costume dar às crianças as 

partículas consagradas que sobravam da comunhão pascal. Isto 

leva-nos a compreender quanto a Igreja aprecia que elas sejam 

admitidas o mais cedo possível à sagrada comunhão. Quando uma 

criança sabe distinguir entre pão e pão e revela uma instrução 

suficiente, não se olhe à idade, deixando que o Soberano Celeste 

venha reinar nessa alma abençoada. 

VIII. Os catecismos recomendam a comunhão frequente; S. Filipe 

Néri aconselhava-a de oito em oito dias, ou ainda mais amiúde. O 

Concílio de Trento exprime claramente o vivíssimo desejo de que 

todo o fiel, quando participa na santa Missa, faça também a 

comunhão. E que esta comunhão seja não só espiritual, mas 

também sacramental, a fim de que se tire maior fruto deste augusto 

e divino Sacrifício (Conc. Trid., sess. XXII, cap. VI). 
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Utilidade do sistema preventivo 

Dirá alguém que este sistema é difícil na prática. Observo que, da 

parte dos alunos, se torna muito mais fácil, agradável e vantajoso. 

No que respeita aos educadores, encerra algumas dificuldades, 

mas estas diminuirão se o educador se entregar com entusiasmo à 

sua obra. O educador é um indivíduo consagrado ao bem dos 

educandos: deve pois estar pronto a suportar qualquer incómodo 

ou fadiga para conseguir o seu fim, que é a educação social, moral 

e científica dos alunos. 

Às vantagens acima expostas acrescem as seguintes: 

I. O aluno terá sempre grande respeito para com o educador e 

recordará com prazer a formação recebida, considerando sempre 

como pais e irmãos os seus mestres e os outros superiores. Nos 

lugares para onde forem, tais alunos serão, por via de regra, a 

consolação da família, úteis cidadãos e bons cristãos. 

II. Seja qual for a índole, o caráter, o estado moral de um aluno na 

altura da sua aceitação, os pais podem ficar certos de que o seu 

filho não irá piorar, e até se pode garantir que se tornará melhor. 

Jovens houve que, depois de terem sido por muito tempo o flagelo 

dos pais, chegando até a ser recusados pelas casas de correção, 

tratados segundo estes princípios, modificaram a sua índole e 

caráter, começaram uma vida morigerada e ocupam 

presentemente honrados cargos na sociedade, tornando-se deste 

modo o amparo da família e o decoro do lugar em que vivem. 

III. Os alunos que, porventura, entrassem numa casa de educação 

com maus hábitos, não podem prejudicar os companheiros. Nem 

tão-pouco os alunos bons poderão ser por eles prejudicados, visto 

que para tal não há tempo, nem lugar, nem oportunidade, pois o 

educador, que supomos presente, imediatamente remediaria. 
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palavra sobre os castigos 

Que norma seguir, quando se trata de infligir castigos? Sempre 

que for possível, não se castigue ninguém. Todavia, quando a 

necessidade o exigir, observe-se quanto segue: 

I. Procure o educador entre os alunos fazer-se amar, se quer que 

o temam. Neste caso, a subtração da benevolência é um castigo, 

mas um castigo que desperta a emulação, anima e jamais avilta. 

II. Entre os jovens é castigo o que se dá como castigo. Diz-nos a 

experiência que em certos casos um olhar grave é mais eficaz do 

que uma bofetada. O louvor por uma boa ação, a censura em caso 

de desleixo, podem servir perfeitamente de prémio ou de castigo. 

III. Salvo raríssimos casos, tanto as correções como os castigos 

não se deem nunca em público, mas em particular, longe das vistas 

dos companheiros. Proceda-se além disso com a máxima 

prudência e paciência, para que o aluno compreenda a falta à luz 

da razão e da religião. 

IV. Evite-se em absoluto bater, de qualquer modo que seja, pôr de 

joelhos, puxar as orelhas, e outros castigos semelhantes porque, 

além de serem proibidos pela legislação civil, irritam grandemente 

o educando e rebaixam o educador. 

V. O diretor torne bem conhecidas as regras, os prémios e os 

castigos estabelecidos pelas normas disciplinares; assim o 

aluno não poderá desculpar-se, dizendo: não sabia que tal coisa 

estivesse mandada ou proibida. 

Se entre nós se puser em prática este sistema, creio que nos será 

dado obter ótimos resultados sem precisarmos de recorrer a 

castigos violentos. Há cerca de quarenta anos que lido com a 

juventude, e não me lembro de ter usado castigo de espécie 

alguma; e, com o auxílio de Deus, obtive sempre não só o que tinha 

por dever exigir, mas ainda o que simplesmente desejava, e isto 

daqueles mesmos jovens que parecia não oferecerem já nenhuma 

esperança de recuperação. 



III. 

CARTA DE ROMA* 

Roma, 10 de maio de 1884 

Meus queridos filhos em Jesus Cristo: 

Longe ou perto de vós, não me saís do pensamento. O meu único 

desejo é ver-vos felizes nesta vida e na eternidade. Foi este 

pensamento, este desejo, que me levaram a escrever-vos esta 

carta. Encontrar-me afastado de vós representa para mim um 

grande sacrifício. Não poder ver-vos nem ouvir-vos causa-me tanta 

tristeza que mal podeis imaginar. Por isso há já uma semana que 

desejava ter-vos escrito estas linhas, mas não consegui, devido a 

ocupações contínuas. Embora faltem poucos dias para o meu 

regresso, quero antecipar a minha presença entre vós por escrito, 

já que me não é possível fazê-lo pessoalmente. Estas palavras 

brotam de um coração que vos ama estremecidamente em Jesus 

Cristo e tem o dever de falar-vos com a liberdade de um pai. E vós 

dais-me licença, não é verdade? Estou certo de que me prestareis 

atenção, e poreis em prática o que passo a expor-vos. 

Como disse, vós sois o único e contínuo objeto dos meus 

pensamentos. Pois bem, numa das noites passadas, tinha-me 

retirado para o quarto e, já prestes a deitar-me, tinha começado a 

rezar as orações que a minha boa mãe me ensinou. Nesse 

momento, não sei bem se dominado pelo sono ou fora de mim por 

alguma distração, pareceu-me ver dois antigos alunos do Oratório 

virem ao meu encontro. Um deles, aproximando-se, saudou-me 

afetuosamente e disse-me: 

* Atti del Capitolo Superiore della Pia Società Salesiana 1 (1920), n.º 1, 
24 giugno, pp. 40-48. 
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– Dom Bosco, conhece-me? 

– Sem dúvida que te conheço! – respondi. 

– E recorda-se ainda de mim? – acrescentou ele. 

– De ti e de todos os outros. Tu és o Valfré, e estiveste no Oratório 

antes de 1870. 

– Dom Bosco, quer ver os rapazes que no meu tempo estavam no 

Oratório? 

– Sim! mostra-mos. Terei nisso muito prazer. 

E Valfré mostrou-me os companheiros, todos com os mesmos traços 

fisionómicos, a mesma estatura e idade daqueles tempos. Parecia-

me estar no antigo Oratório à hora do recreio. Era uma cena cheia de 

vida, toda movimento e alegria. Uns corriam, outros saltavam, andava 

tudo numa roda viva; aqui jogava-se à barra, ali à bandeira, mais 

além à bola. Aqui, um grupo de rapazes boquiabertos pendia dos 

lábios de um sacerdote que narrava uma história; além, um outro 

grupo, animado por um clérigo, jogava ao «cavalo-voa» e à 

«estafeta». Em toda a parte se cantava e ria. E em toda a parte se 

viam clérigos e padres rodeados de rapazes em clamorosa e franca 

alegria. Entre eles e os superiores reinava a maior cordialidade e 

confiança. Eu estava encantado com o que me era dado observar. 

Valfré disse-me então: 

– Repare: a familiaridade gera o afeto, e o afeto a confiança. É isto 

que abre os corações e leva os jovens a manifestar tudo sem receio 

aos mestres, assistentes e superiores. Falam com sinceridade na 

confissão e fora dela, tornando-se dóceis às ordens daqueles de 

quem se sentem amados. 

Nesse momento aproximou-se de mim o outro antigo aluno, de 

barbas brancas (era o José Buzzetti), e disse-me: 

– Dom Bosco, quer ver agora os rapazes que frequentam 

atualmente o Oratório? 

– Sim! – respondi –, porque há já um mês que os não vejo. 

Ele indicou-mos. Vi então o Oratório. Lá estavam todos no recreio. 
Carta de Roma 247 



Já não ouvia porém aquelas vozes, aqueles cantos de alegria; tinha 

acabado aquele movimento, aquela vida que animava a cena 

anterior. Os semblantes e atitudes dos rapazes traduziam tédio, 

cansaço, mau humor, desconfiança. O meu coração entristeceu-se 

profundamente. Notei, é verdade, que muitos corriam, jogavam, 

brincavam despreocupadamente. Mas muitos outros, ou estavam 

sós, encostados às colunas, dominados por pensamentos 

sombrios, ou andavam pelas escadas, corredores e varandas que 

dão para o jardim, afastando-se do recreio comum; ou passeavam 

aos grupos, lentamente. Estes falavam em voz baixa, trocando 

olhares maliciosos e gestos equívocos; às vezes sorriam, mas de 

tal maneira que certamente S. Luís não se sentiria à vontade no 

meio deles. Até mesmo entre os que jogavam viam-se alguns tão 

enfastiados que o jogo devia ser para eles um peso. 

– Está a ver os seus jovens? – perguntou-me o antigo 

aluno. – Sim, estou a vê-los – respondi suspirando. 

– Como são diferentes do que nós éramos naqueles 

tempos! – Tens razão. Que recreio tão morto! 

– Isto explica a frieza de muitos em relação aos sacramentos; o 

desleixo pelas práticas de piedade, dentro e fora da igreja; a má 

vontade que mostram no lugar onde a Providência Divina os 

cumula de todos os bens corporais e espirituais; a falta de 

correspondência à vocação; as ingratidões para com os superiores; 

as mexeriquices, as murmurações e tantas outras deploráveis 

consequências. – Compreendo, compreendo! Mas como poderão 

estes meus queridos jovens readquirir aquela vivacidade, alegria e 

exuberância? – Com o amor. 

– Com o amor? Então os meus jovens não são suficientemente 

amados? Tu bem sabes como lhes quero. Sabes o que tenho 

suportado e sofrido e continuo a sofrer no presente pelo seu bem. 

Privações, contratempos, vexames, perseguições..., a tudo me 

tenho sujeitado para lhes proporcionar alimento, casa, mestres, e 

sobretudo para lhes facilitar o caminho da salvação. Fiz tudo quanto 
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soube e pude em favor daqueles que constituem a paixão de 

toda a minha vida. 

– Não falo de si. 

– De quem falas então? Dos que fazem as minhas vezes: 

diretores, prefeitos, mestres e assistentes? Não vês como são 

mártires do estudo e do trabalho? Como consomem a sua 

juventude por aqueles que a Divina Providência lhes confiou? 

– Vejo, sim, e conheço tudo perfeitamente. Mas isso não basta. 

Falta o melhor. 

– Então o que é que falta? 

– Que os jovens, além de serem amados, sintam que realmente 

o são. 

– Mas não têm olhos para ver? Para que lhes serve a inteligência? 

Não compreendem que tudo o que se lhes faz é feito por amor 

deles? 

– Não: repito, isso não basta. 

– Então que mais é preciso? 

– Que, sendo amados nas coisas do seu gosto, nos interesses 

próprios da sua idade, aprendam a ver esse amor nas coisas que 

por inclinação natural lhes agradam pouco, como a disciplina, o 

estudo, a mortificação de si mesmos, acabando por aceitá-las com 

amor. – Explica-te melhor. 

– Observe o que se passa no recreio. 

Depois de ter observado, repliquei: 

– Que há de especial? 

– Há tantos anos que se dedica à educação da juventude e não 

compreende? Repare bem: onde estão os nossos salesianos? 

Olhei atentamente, e vi que poucos dos sacerdotes e clérigos se 

misturavam com os jovens e que eram ainda menos os que 

tomavam parte nos seus divertimentos. Os superiores já não eram 

a alma do recreio. A maior parte deles passeavam, conversando 

entre si, sem se interessarem com o que os alunos faziam; outros 

seguiam os jogos com o olhar, mantendo-se indiferentes; outros 
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vigiavam de longe, sem se darem conta de qualquer falta que 

alguém cometesse; um ou outro intervinha para corrigir, mas fazia-o 

em tom ameaçador e raramente. Havia ainda um ou outro 

salesiano desejoso de entrar nalgum grupo de jovens, mas estes 

procuravam afastar-se da sua presença. 

Então aquele meu amigo continuou: 

– Nos primeiros tempos do Oratório Dom Bosco não estava sempre 

no meio dos jovens, especialmente durante os recreios? Lembra-se 

daqueles anos felizes? Era uma festa de paraíso! Belos tempos que 

recordamos sempre com saudade, porque era o amor que nos 

servia de norma, e entre nós e Dom Bosco não havia segredos. 

– Tens razão! Então tudo para mim era motivo de alegria e os 

jovens sentiam-se radiantes na minha presença, procurando falar-

me, bem como ouvir os meus conselhos e pô-los em prática. Mas 

agora, devido às contínuas audiências, aos múltiplos afazeres e à 

minha pouca saúde, tal já me não é possível. 

– Entretanto, se a sua vida o obriga a manter-se afastado, porque é 

que não o imitam os seus salesianos ? Porque é que não insiste, 

não exige que tratem os jovens como os tratava Dom Bosco? 

– Eu falo, canso-me de repetir, mas infelizmente muitos já não 

estão dispostos aos mesmos sacrifícios de outrora. 

– E por isso, descuidando o menos, perdem o mais, isto é, o fruto 

dos seus suores. Procurem apreciar o que agrada aos jovens, e os 

jovens apreciarão o que agrada aos superiores. Será este o modo 

de tornar mais fácil o trabalho. A causa desta mudança no Oratório 

é a falta de confiança de muitos alunos nos superiores. Outrora os 

corações estavam completamente abertos aos superiores, a quem 

os alunos amavam e obedeciam prontamente. Agora, porém, os 

superiores são considerados só como superiores e não como pais, 

irmãos e amigos. Por isso, em vez de serem amados, são temidos. 

Se, portanto, se quiser formar um só coração e uma só alma, é 

preciso que, por amor de Jesus, se destrua essa barreira fatal da 

desconfiança, substituindo-a pela confiança cordial. A obediência 
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deve conduzir o aluno como a mãe conduz o seu filhinho. Então 

voltará a reinar no Oratório a paz e a alegria dos primeiros 

tempos. – Mas como destruir essa barreira? 

– Mediante a familiaridade com os jovens, especialmente nos recreios. 

Sem familiaridade não é possível demonstrar o amor e, sem esta 

demonstração, não pode haver confiança. Quem quiser ser amado 

tem de manifestar que ama. Jesus fez-se pequeno com os pequenos 

e tomou sobre si as nossas enfermidades. É Ele o mestre da 

familiaridade. O professor, visto apenas na cátedra, não passa de 

professor, mas, se toma parte nos divertimentos dos alunos durante o 

recreio, torna-se um irmão. O pregador, visto apenas do púlpito, é 

alguém que faz o seu dever, e nada mais; mas se diz uma boa 

palavra durante o recreio, então a sua palavra é palavra de amigo. 

Quantas conversões não foram devidas a algumas palavras suas, 

ditas ocasionalmente ao ouvido deste ou daquele enquanto brincava! 

Quem sabe que é amado ama, e quem é amado obtém tudo, 

especialmente dos jovens. Esta confiança estabelece uma corrente 

elétrica entre alunos e superiores. Os corações abrem-se e dão a 

conhecer as suas necessidades e defeitos. Este amor leva os 

superiores a suportar canseiras, aborrecimentos, incómodos, 

ingratidões, faltas e negligências por parte dos jovens. Jesus Cristo 

não quebrou a cana já fendida nem apagou a torcida ainda 

fumegante. Eis o vosso modelo. Deste modo já não haverá ninguém 

que trabalhe por vanglória ou castigue apenas para satisfazer o amor 

próprio ferido. Deixará de haver quem descure a vigilância por inveja 

do prestígio de outrem; quem murmure dos outros por querer atrair 

toda a estima e afeto dos alunos com exclusão dos restantes 

superiores (acabando, aliás, por atrair o desprezo e a hipocrisia); 

quem deixe prender o coração a um jovem, pondo de parte todos os 

outros, para só cortejar aquele; quem, por amor às suas comodidades, 

tenha em pouca ou nenhuma conta o gravíssimo dever da vigilância; 

quem, finalmente, por mero respeito humano, não admoeste os que 

precisam de ser admoestados. Se reinar este amor verdadeiro, nada 

mais se procurará além da glória de Deus e da salvação das almas. 
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Mas, se vier a definhar, então as coisas deixarão de correr bem. 

Por que motivo se quer substituir o amor pela frieza de um 

regulamento? Porque é que os superiores se afastam da maneira 

de educar ensinada por Dom Bosco? Porque é que se vai 

substituindo, pouco a pouco, o sistema de prevenir a indisciplina 

com a vigilância afetuosa pelo sistema, sem dúvida menos pesado 

e mais fácil para quem manda, de promulgar leis que só podem 

manter-se à base de castigos, de que resultam ódios e dissabores, 

ou então desprezo em relação aos superiores e desordens 

gravíssimas, se não houver o cuidado de as fazer cumprir? 

Isto acontece inevitavelmente quando falta a familiaridade. 

Portanto, se se quiser que no Oratório se reviva aquela antiga 

felicidade, ponha-se novamente em prática o antigo sistema: o 

superior seja tudo para todos, pronto a atender qualquer dúvida ou 

queixa dos alunos; todo olhos para vigiar paternalmente o seu 

modo de proceder; todo coração para procurar o bem espiritual e 

temporal daqueles que a Providência lhe confiou. Então não haverá 

corações fechados nem segredos que matam. Só em caso de 

imoralidade os superiores hão-de ser inexoráveis: é preferível correr 

o risco de expulsar das nossas casas um inocente a conservar um 

escandaloso. Os assistentes considerem grave dever de 

consciência participar aos superiores tudo o que de qualquer modo 

possa ser ofensa a Deus. 

Perguntei: 

– Qual o meio mais eficaz para que reine essa familiaridade, esse 

amor e confiança? 

– A observância exata do regulamento da casa. 

– Nada mais? 

– O melhor prato à mesa é a boa disposição. 

Enquanto o meu antigo aluno assim me falava, eu continuava a 

observar com grande mágoa o recreio. Pouco a pouco ia-me 

sentindo abatido pelo cansaço. Este pesadelo aumentou de tal 

forma que, não podendo aguentar mais, estremeci e acordei. 
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Encontrei-me de pé, junto da cama. As pernas estavam tão 

inchadas e doíam-me tanto que não conseguia manter-me em pé. 

A hora ia já muito adiantada, e por isso deitei-me, decidido a 

escrever estas linhas aos meus queridos filhos. 

Não me agradam nada estes sonhos, que me deixam extenuado. No 

dia seguinte sentia-me moído, e estava morto por que chegasse a 

hora de ir novamente descansar. Mas eis que mal me deitei, o sonho 

recomeçou. Reaparece o pátio, com os atuais jovens do Oratório e 

o mesmo antigo aluno. Recomecei a interrogá-lo. 

– O que me disseste transmiti-lo-ei aos meus salesianos; mas 

que devo dizer aos alunos do Oratório? 

Respondeu-me: 

– Que reconheçam quanto os superiores, mestres e assistentes se 

sacrificam por eles (se não fosse para seu bem, não se sujeitariam a 

tantos trabalhos); que não se esqueçam de considerar a humildade 

como fonte de todo o bem-estar; que saibam suportar os defeitos dos 

outros, pois a perfeição não se encontra neste mundo, mas só no 

paraíso; que evitem as murmurações, para não endurecerem 

o coração; que procurem, acima de tudo, viver na graça de 

Deus. Quem não está em paz com Deus não pode estar em paz 

consigo próprio nem com os outros. 

– Queres dizer que há entre os meus jovens alguns que não 

estão em paz com Deus? 

– Entre as causas de mal-estar que Dom Bosco conhece, e não vou 

recordar agora, e às quais tem que pôr remédio, esta é a principal. 

De facto, só desconfia quem tem segredos a guardar, quem teme 

que esses segredos venham a ser conhecidos, pois sabe que seria 

para sua vergonha e desgraça. Além disso, se o coração não está 

em paz com Deus, vive angustiado, inquieto, insubordinado, irritando-

se à menor contrariedade. Tem a impressão de que tudo vai mal; e, 

porque não ama, julga que também os superiores o não amam. 
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– No entanto, meu caro amigo, não vês como é grande a 

frequência de confissões e comunhões no Oratório? 

– É verdade que são muitos os que frequentam a confissão, mas o 

que falta radicalmente em muitos alunos que se confessam é a 

perseverança nos propósitos. Confessam-se, mas continuam a 

verificar-se as mesmas faltas, as mesmas ocasiões próximas de 

pecado, os mesmos maus hábitos, as mesmas desobediências, o 

mesmo desleixo no cumprimento do dever. E assim se continua 

durante meses e meses, e até anos. São confissões que valem 

pouco ou nada, e portanto não dão a paz. Seria um caso bem triste 

se algum desses jovens fosse chamado nestas condições ao 

tribunal divino. – E são muitos os que assim procedem no Oratório? 

– Poucos, se atendermos ao grande número dos que nele 

vivem. E apontava-mos a dedo. 

Olhei e reconheci-os um por um. Mas nestes poucos vi coisas que 

feriram profundamente o meu coração. Não quero pô-las por 

escrito, mas quando regressar hei-de transmiti-las a cada um dos 

interessados. Por agora, lembro somente que urge rezar e tomar 

resoluções firmes: não basta prometer, é preciso cumprir 

efetivamente e fazer ver que ainda aparecem entre nós modelos 

como Comollo, Domingos Sávio, Besucco e Saccardi. 

Perguntei finalmente: 

– Tens mais alguma coisa a dizer-me? 

– Insista para que todos, grandes e pequenos, se lembrem sempre 

que são filhos de Maria Santíssima Auxiliadora. Que ela própria os 

trouxe para aqui, retirando-os dos perigos do mundo, para que se 

amassem como irmãos e dessem glória a Deus e a ela com o seu 

bom comportamento. Que é Nossa Senhora que, através de graças 

e prodígios sem conta, lhes obtém o pão e os meios para poderem 

estudar. Lembrem-se de que está a chegar a sua festa e que, 

mediante o seu auxílio, deve cair aquela barreira de desconfiança 

que o demónio conseguiu levantar entre jovens e superiores, e da 

qual se aproveita para ruína de certas almas. 
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– E conseguiremos destruir essa barreira? 

– Sem dúvida, contanto que todos, grandes e pequenos, 

estejam dispostos a fazer algumas renúncias por amor de Maria 

e ponham em prática o que acabo de sugerir. 

Entretanto eu continuava a contemplar os meus jovens, e perante o 

espetáculo daqueles que estavam a seguir o caminho da perdição 

eterna, o meu coração ficou tão abalado que acordei. Quisera referir 

muitas outras coisas importantíssimas que vi durante o sonho, mas 

o tempo e as circunstâncias não mo permitem. 

Concluo. Sabeis o que deseja de vós este pobre velho, que 

consumiu a vida pelos seus queridos jovens? Que voltem, tanto 

quanto possível, aqueles dias felizes do antigo Oratório: os dias do 

amor e da confiança cristã entre jovens e superiores; os dias do 

espírito de condescendência e de aceitação mútua por amor de 

Jesus Cristo; os dias em que os corações se abriam com toda a 

simplicidade e candura; os dias da caridade e da verdadeira alegria 

para todos. Sinto necessidade do vosso conforto e conto com o 

vosso esforço em fazer tudo o que desejo para o bem das vossas 

almas. 

Dificilmente avaliareis o que representa para vós o terdes entrado 

no Oratório. Atrevo-me a declarar diante de Deus: basta que um 

jovem entre numa casa salesiana para que a Virgem Santíssima o 

tome imediatamente sob a sua proteção especial. 

Ponhamo-nos, pois, todos de acordo. A caridade dos que mandam e 

a caridade dos que devem obedecer faça reinar entre nós o espírito 

de S. Francisco de Sales. Meus queridos filhos, aproxima-se o tempo 

em que tenho de me separar de vós e partir para a eternidade (Nota 

do secretário: neste momento Dom Bosco interrompeu. Os olhos 

encheram-se-lhe de lágrimas, não pela mágoa, mas pela ternura 

inefável que lhe transparecia do rosto e do tom da voz. Depois de 

breve pausa continuou): por isso é meu vivo desejo conduzir-vos a 

todos, sacerdotes, clérigos, jovens caríssimos, pelo caminho que o 
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Senhor vos aponta. Para que tal aconteça, o Santo Padre, que 

vi na passada sexta-feira, 9 de maio, envia-vos de todo o 

coração a sua bênção. 

Na festa da Virgem Auxiliadora espero encontrar-me convosco diante 

da imagem da nossa Mãe terníssima. Quero que esta grande festa 

se celebre com toda a solenidade; e o Pe. Lazzero e o Pe. Marchisio 

procurem que haja alegria também no refeitório. A festa de Maria 

Auxiliadora deve ser o prelúdio da festa sem fim que todos, um dia, 

havemos de celebrar juntos no paraíso. 

Todo vosso, em Jesus Cristo 

Pe. João Bosco 



IV. 

LEMBRANÇAS DE S. JOÃO BOSCO 

AOS PRIMEIROS MISSIONÁRIOS 

Lembranças dadas aos religiosos salesianos no dia 11 de novembro de 

1875, ao partirem da igreja de Maria Auxiliadora com destino à 

República da Argentina*. 

1. Procurai almas e não dinheiro nem honras nem dignidades. 

2. Usai de caridade e suma cortesia com todos, mas evitai as 

conversas e familiaridade com as pessoas do outro sexo ou de 

comportamento suspeito. 

3. Não façais visitas a não ser por motivo de caridade e 

necessidade. 

4. Nunca aceiteis convites para refeições, a não ser por 

gravíssimos motivos. Nesses casos, procurai levar um 

companheiro. 

5. Cuidai particularmente dos doentes, das crianças, dos 

velhos e dos pobres, e atraireis as bênçãos de Deus e a 

benevolência dos homens. 

6. Sede obsequiosos com todas as autoridades civis, 

religiosas, municipais e governativas. 

7. Encontrando-vos com alguma pessoa de autoridade, 

cumprimentai-a respeitosamente. 

8. O mesmo fareis com os eclesiásticos ou membros de algum 

instituto religioso. 

9. Evitai o ócio e as altercações. Grande sobriedade na 

comida, nas bebidas e no repouso. 

* DB, Ricordi ai primi missionari, ASC 132, quaderni-taccuini 5. 
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10. Amai, reverenciai e respeitai os outros institutos religiosos e 

falai sempre bem deles. É este o meio de vos fazerdes estimar 

por todos e promover o bem da Congregação. 

11. Cuidai da vossa saúde. Trabalhai, mas não além do que 

comportam as vossas forças. 

12. Fazei ver ao mundo que sois pobres no vestuário, na comida, 

na habitação, e sereis ricos diante de Deus, e conquistareis o 

coração dos homens. 

13. Amai-vos, aconselhai-vos e corrigi-vos mutuamente, mas não 

haja nunca entre vós inveja nem ressentimento. Antes, o bem de 

um seja o bem de todos; as penas e sofrimentos de um 

considerem-se penas e sofrimentos de todos, procurando cada um 

afastá-los, ou ao menos diminuí-los. 

14. Observai as Regras e nunca esqueçais o exercício mensal 

da boa morte. 

15. Oferecei a Deus, logo pela manhã, as ocupações do dia, 

principalmente o ministério das confissões e da pregação, a 

catequese e as aulas. 

16. Recomendai constantemente a devoção a Nossa Senhora 

Auxiliadora e a Jesus Sacramentado. 

17. Aos jovens recomendai a confissão e a comunhão frequente. 

18. Para cultivar a vocação eclesiástica inculcai: 1. amor à 

castidade; 2. horror ao vício oposto; 3. fuga dos maus; 4. comunhão 

frequente; 5. caridade com expressões de amabilidade e especial 

benevolência. 

19. Em assuntos contenciosos, antes de julgar, importa ouvir 

ambas as partes. 

20. Nos trabalhos e nos sofrimentos não esqueçamos que nos 

espera uma grande recompensa no céu. Amen. 



V. 

DO TESTAMENTO ESPIRITUAL 

DE S. JOÃO BOSCO* 

Meus queridos filhos em Jesus Cristo: 

Antes de partir para a minha eternidade, tenho alguns deveres a 

cumprir para convosco, satisfazendo assim um grande desejo 

do meu coração. Antes de mais, agradeço do fundo da alma a 

vossa obediência e todo o trabalho que tivestes para manter e 

difundir a nossa Congregação. 

Tenho de me separar de vós, mas apenas por algum tempo. 

Espero que a infinita misericórdia de Deus faça com que possamos 

encontrar-nos todos um dia na eternidade feliz. Lá vos espero. 

Peço-vos que não choreis a minha morte. É uma dívida que todos 

temos que pagar, mas depois seremos largamente recompensados 

por todas as fadigas suportadas por amor do nosso Mestre, o 

nosso bom Jesus. 

Em vez de chorar, tomai resoluções firmes e eficazes de perseverar 

na vocação até à morte. Vigiai para que nem o amor do mundo, nem 

o afeto aos familiares, nem o desejo de uma vida mais desafogada, 

vos levem a cometer o grande erro de profanar os sagrados votos, 

atraiçoando a profissão religiosa pela qual nos consagrámos ao 

Senhor. Que ninguém retome o que ofereceu a Deus. 

Se me amastes no passado, continuai a amar-me no futuro, 

mediante a observância fiel das nossas Constituições. 

O vosso primeiro Reitor morreu. Mas o nosso verdadeiro Superior, 

Cristo Jesus, não morre. Ele será sempre o nosso mestre, o nosso 

guia, o nosso modelo; mas pensai que, no devido tempo, Ele será 

também o nosso juiz e remunerador da nossa fidelidade ao seu 

serviço. 

* DB, Memorie dal 1841 al 1884-5-6, ASC 132, quaderni-taccuini 6. 
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O vosso Reitor morreu. Mas outro virá a ser eleito para cuidar 

de vós e da vossa salvação eterna. Ouvi-o, amai-o, obedecei-

lhe, rezai por ele, como o fizestes por mim. 

Adeus, meus filhos, adeus. Espero-vos no céu. Lá falaremos de 

Deus, de Maria, Mãe e amparo da nossa Congregação. Lá 

havemos de bendizer para sempre esta nossa Congregação cujas 

Regras, fielmente observadas, contribuíram eficazmente para nos 

salvarmos. Sit nomen Domini benedictum ex hoc nunc et usque in 

saeculum. In te, Domine, speravi, non confundar in aeternum. 

... Deus misericordioso e a sua Mãe Santíssima vieram em nosso 

auxílio nas necessidades. E isto verificou-se de modo especial 

sempre que precisávamos de acudir aos nossos jovens pobres e 

abandonados e, mais ainda, quando as suas almas se 

encontravam em perigo. 

A Virgem Santa Maria continuará certamente a proteger a nossa 

Congregação e as obras salesianas, se nós continuarmos a 

confiar nela e a promover o seu culto. 

... O trabalho, o comportamento digno e exemplar dos nossos irmãos 

conquistam e como que arrastam os alunos a seguir os seus 

exemplos. Façam-se sacrifícios pecuniários e pessoais, mas 

pratique-se o Sistema Preventivo, e teremos vocações em 

abundância. 

... Todos os salesianos que vivem na mesma casa devem 

formar um só coração e uma só alma com o seu diretor. 

Mas gravem bem na memória que a pior coisa a evitar é a 

murmuração. Façam-se todos os sacrifícios possíveis, mas não 

se tolerem absolutamente as críticas contra os superiores. 

... Não vos recomendo penitências ou mortificações especiais. 

Ganhareis muitos méritos e fareis a glória da Congregação se 

souberdes suportar solidariamente os sofrimentos e 

contrariedades da vida com resignação cristã. 

... Assim, cada um, em vez de fazer reparos acerca do 

procedimento dos outros, empregue toda a solicitude em cumprir as 

tarefas que lhe foram confiadas. 
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... A todos vivamente se recomenda e ordena, diante de Deus e dos 

homens, que velem pela moralidade entre os salesianos e aqueles 

que, de qualquer forma, ou seja a que título for, nos tenham sido 

confiados pela Divina Providência. 

... Procurai que ninguém tenha motivo para dizer: este mobiliário 

não é sinal de pobreza; estes alimentos, esta maneira de vestir, 

este quarto, não são de pobre. Quem der azo a que, com razão, 

isto se possa dizer, é causa de uma grande desgraça para a nossa 

Congregação cuja glória será sempre a pobreza. 

Ai de nós se aqueles de quem esperamos auxílio tiverem motivo 

para dizer que levamos uma vida mais desafogada que eles! ... 

Considerai sempre belo o dia em que, com os vossos favores, 

conseguirdes vencer um inimigo ou fazer um amigo. 

... A nossa Congregação tem na sua frente um futuro magnífico 

preparado pela Divina Providência, e a sua glória perdurará 

enquanto se observarem fielmente as nossas Regras. 

... Quando entre nós começarem as comodidades ou o bem-

estar, a nossa Sociedade terá acabado os seus dias. 

O mundo receber-nos-á sempre com agrado enquanto as nossas 

preocupações estiverem voltadas para os selvagens, para as 

crianças mais pobres e mais expostas a perigos dentro da 

sociedade. Esta é a nossa verdadeira riqueza que ninguém invejará 

nem virá arrebatar-nos. 

Não se esqueça que somos destinados aos jovens pobres e 

abandonados. Entre povos desconhecidos, que ignoram o 

verdadeiro Deus, ver-se-ão maravilhas inacreditáveis, mas que 

Deus poderoso manifestará ao mundo. 

Não se conservem bens imóveis, além das habitações de que 

precisamos. 

Se um salesiano vier a sucumbir sob o peso do trabalho em 

favor das almas, poder-se-á afirmar que a nossa Congregação 

alcançou um grande triunfo e sobre ela descerão abundantes as 

bênçãos do céu. 
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